
 

 

 

PREGÃO ELETRÔNICO- 13/2026 

 

 

MUNICÍPIO DE LUCÉLIA (986649) 

Prefeita Municipal: TATIANA GUILHERMINO TAZINÁZZIO 

 

OBJETO: Registro de preços pelo prazo de 12 (doze) meses para aquisição de EPI (Equipamentos de 

Proteção Individual) de acordo com as quantidades e especificações do Termo de Referência – Anexo I do 

Edital em epigrafe. 

 

 

 

VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO: R$ 546.746,76 (Quinhentos e quarenta e seis mil, setecentos e 

quarenta e seis reais e setenta e seis centavos). 

 

INÍCIO DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: 25 de maio de 2026 às 09h00minmin 

ANÁLISE DAS PROPOSTAS: 08 de junho de 2026 as 08h00min 

INÍCIO DA DISPUTA: 08 de junho de 2026 as 09h00min 

 

 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO POR ITEM. 

 

MODO DE DISPUTA: ABERTO 

 

PREFERÊNCIA ME/EPP/EQUIPARADAS: NÃO 

        

 

 

 

  



 

 

 

MUNICÍPIO DE LUCÉLIA 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 13 /2026 

EDITAL Nº 16/2026 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 64/2026 

Torna-se público que, o MUNICÍPIO DE LUCÉLIA, pessoa jurídica de direito público interno, CNPJ 

44.919.98/0001-04, com sede na Avenida Brasil, nº 1.101, Centro, CEP 17780-061, Lucélia/SP, telefone (18) 

3551-9200, endereço eletrônico: www.bll.org.br - BLL COMPRAS - BOLSA DE LICITAÇÕES E LEILÕES DO 

BRASIL, por meio do Setor de Compras e Licitações, realizará licitação, para registro de preços, na 

modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, do tipo MENOR PREÇO POR ITEM, nos termos da Lei 

Complementar nº 123/2026, Lei nº 14.133/2021, do Decreto nº 11.462/2023 c/c, da Instrução Normativa 

SEGES/ME nº 03/2018, da Instrução Normativa SEGES/ME nº 73/2022. Decreto nº 9.569, 12 de Abril de 

2024, Decreto Municipal nº 9.779 de 15 de outubro de 2025 demais legislações aplicável de acordo com as 

condições estabelecidas neste Edital. 

As publicações referentes a este processo serão realizadas em: 

- Jornal de grande circulação: Gazeta/SP (resumo do edital): https://publicidadelegal.gazetasp.com.br/ 

-Diário Oficial da união (resumo do edital) 

- Diário Oficial do Estado de São Paulo (resumo do Edital) https://www.doe.sp.gov.br 

- Diário Eletrônico Municipal (resumo do Edital) - https://www.lucelia.sp.gov.br/diario-oficial-eletronico 

- Portal Nacional de Contratações Públicas – PNCP - https://www.gov.br/pncp/pt-br (Edital completo) 

- Site www.lucelia.sp.gov.br (Edital completo) 

- Mural da Prefeitura Municipal de Lucélia, localizado no térreo do Paço Municipal na Avenida Brasil, nº 1.101, 

Lucélia/SP (resumo do Edital). 

- Plataforma da BLL- Bolsa de Licitações e Leilões Do Brasil- https://bllcompras.com/ 

 

 

Data/hora da realização do CERTAME: 08 de junho de 2026 ás 09h00min. 

 

 

 

http://bll.org.br/
https://publicidadelegal.gazetasp.com.br/
https://www.doe.sp.gov.br/


 

 

1. DO OBJETO 

1.1 Registro de preços pelo prazo de 12 (doze) meses para aquisição de EPI (Equipamentos de Proteção 

Individual) de acordo com as quantidades e especificações do Termo de Referência – Anexo I do Edital em 

epigrafe. 

 

1.2. A licitação será dividida em grupos, formados por um item, conforme tabela constante do Termo de 

Referência, facultando-se ao licitante a participação em quantos grupos for de seu interesse, devendo 

oferecer proposta para todos os itens que os compõem. 

1.3. DO REGISTRO DE PREÇOS 

1.3.1. As regras referentes aos órgãos gerenciador e participantes, bem como a eventuais adesões são as 

que constam da minuta de Ata de Registro de Preços. 

 

2. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

2.1 CREDENCIAMENTO NO SISTEMA LICITAÇÕES DA BOLSA DE LICITAÇÕES E LEILÕES: 

2.1.1 A participação do licitante no pregão eletrônico se dará por meio de participação direta ou através de 

empresas associadas à BLL – Bolsa de Licitações do Brasil, a qual deverá manifestar, por meio de seu 

operador designado, em campo próprio do sistema, pleno conhecimento, aceitação e atendimento às 

exigências de habilitação previstas no Edital. 

2.1.2 O acesso do operador ao pregão, para efeito de encaminhamento de proposta de preço e lances 

sucessivos de preços, em nome do licitante, somente se dará mediante prévia definição de senha privativa. 

2.1.3 A chave de identificação e a senha dos operadores poderão ser utilizadas em qualquer pregão 

eletrônico, salvo quando canceladas por solicitação do credenciado ou por iniciativa da BLL – Bolsa De 

Licitações e Leilões do Brasil. 

2.1.4 É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em qualquer 

transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo a BLL - Bolsa de Licitações e Leilões 

do Brasil a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por 

terceiros. 

2.1.5 O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal junto ao sistema eletrônico implica a 

responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica para realização das 

transações inerentes ao pregão eletrônico. 

2.2 É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos Sistemas 

relacionados no item anterior, mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo 

proceder, imediatamente, sua correção ou alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles 

se tornem desatualizados. 



 

 

2.3. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da 

habilitação. 

2.4. Será concedido tratamento favorecido para as Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, para o 

Microempreendedor Individual, nos limites previstos na Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 

2006.  

2.5. Não poderão disputar esta licitação: 

2.5.1. Aquele que não atenda as condições deste Edital e seus anexos; 

2.5.2. Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, quando a 

licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 

2.5.3. Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do projeto 

executivo, empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de 

mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a 

licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários;  

2.5.4. Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da 

licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

2.5.5. Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil 

com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação, 

que atue na fiscalização, na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha 

reta, colateral ou por afinidade, até o 3º (terceiro) grau; 

2.5.6. Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 

1976, concorrendo entre si; 

2.5.7. Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do Edital, tenha sido 

condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de 

trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados 

pela legislação trabalhista; 

2.5.8. Agente público do órgão ou entidade licitante; 

2.5.9. Pessoas jurídicas reunidas em consórcio; 

2.5.10. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público (OSCIP), atuando nessa condição; 

2.5.11. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato agente público 

do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam configurar conflito de 

interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego. 

2.5.12. Empresa não cadastrada previamente no sistema BLL.ORG. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm


 

 

2.6. O impedimento de que trata o item 2.5.4 será também aplicado ao licitante que atue em substituição a 

outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua 

controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta 

da personalidade jurídica do licitante. 

2.7. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa a que se 

referem os itens 2.5.2 e 2.5.3 poderão participar no apoio das atividades de planejamento da contratação, de 

execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão exclusiva de agentes públicos do 

órgão ou entidade. 

2.8. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico. 

2.9. O disposto nos itens não impede a licitação ou a contratação de serviço que inclua como encargo do 

contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas contratações integradas, e do projeto 

executivo, nos demais regimes de execução. 

2.10. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente financiados 

por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional com recursos do 

financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar pessoa física ou jurídica que integre o rol 

de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada inidônea (art. I, § 5º da  Lei 14.133/21). 

2.11. A vedação de que trata o item 2.5.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da contratação na 

qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou representante de 

empresa que preste assessoria técnica. 

3. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

3.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas e lances e 

de julgamento. 

3.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio da www.bll.org.br - BLL COMPRAS - BOLSA DE 

LICITAÇÕES E LEILÕES DO BRASIL, a proposta com o preço ou o percentual de desconto, conforme o 

critério de julgamento adotado neste Edital, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão 

pública. 

3.3. Caso a fase de habilitação anteceda as fases de apresentação de propostas e lances, os licitantes 

encaminharão, na forma e no prazo estabelecidos no item anterior, simultaneamente os documentos de 

habilitação e a proposta com o preço ou o percentual de desconto, observado o disposto neste Edital. 

3.4. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, que: 

3.4.1. Está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que a 

proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 

assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas 



 

 

de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que 

cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório; 

3.4.2. Não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 

16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz (art. 7º, XXXIII, CF); 

3.4.3. Não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado (art. 1º, 

III e IV e art. 5º, III, CF); 

3.4.4. Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 

Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

3.5. O fornecedor enquadrado como Microempresa, Empresa de Pequeno Porte ou sociedade cooperativa 

deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos nos 

arts. 3º, 42 ao 49 da Lei Complementar nº 123/06. 

3.6. A falsidade da declaração de que trata os itens 0 ou 3.5 sujeitará o licitante às sanções previstas na Lei 

nº 14.133/21, e neste Edital. 

3.7. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação anteceder 

as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os documentos de habilitação 

anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

3.8. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de 

habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão pública e da 

fase de envio de lances. 

3.9. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos licitantes 

convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances. 

3.10. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o seu valor final 

mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento da proposta e obedecerá às 

seguintes regras: 

3.10.1. Na aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances, que 

incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oferta; e 

3.10.2. Nos lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo estabelecido e o 

intervalo de que trata o subitem acima. 

3.11. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no sistema poderá ser 

alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado: 

3.11.1. Valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o critério de 

julgamento por menor preço; e 



 

 

3.11.2. Percentual de desconto inferior ao lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o 

critério de julgamento por maior desconto (art. 19, § 1º, Instrução Normativa SEGES nº 73, de 30 de setembro 

de 2022. 

3.12. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na forma do item 0 

possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão ou entidade promotora da licitação, 

podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de controle externo e interno. 

3.13. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no sistema 

eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de negócios 

diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão. 

3.14. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que possa 

comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso. 

4. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

4.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos seguintes 

campos: 

4.1.1. Preço unitário do item; 

4.1.2. Descrição do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo de Referência;  

4.2. A proposta deverá conter: 

4.2.1. Nos preços indicados na proposta deverão estar computadas as despesas de transporte, tributos, 

materiais, mão de obra e demais custos que a compõe; 

4.2.2. Declaração de que concorda com as condições estabelecidas neste Edital, bem como com o prazo e 

forma de pagamento estabelecido na minuta do contrato anexa; 

4.2.3. Declaração de que sua proposta terá o prazo de validade mínima de 60 (sessenta) dias, contados 

estes da sua entrega; 

4.3. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 

4.4. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução do 

objeto. 

4.5. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 

responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, 

omissão ou qualquer outro pretexto. 

4.6. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a cotação 

adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze meses.  



 

 

4.7. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na fonte os 

percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

4.8. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas contidas, 

em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o compromisso de 

executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e 

utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, 

quando requerido, sua substituição. 

4.9. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua 

apresentação. 

4.10. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de 

contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas: 

4.10.1. Caso o critério de julgamento seja o de maior desconto, o preço já decorrente da aplicação do 

desconto ofertado deverá respeitar os preços máximos previstos no item 4.10. 

4.11. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos contratados pode 

ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas da União e, após o devido processo legal, gerar as 

seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato 

cumprimento da lei, nos termos do art. 71, IX, CF; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da 

empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento 

por sobrepreço na execução do contrato. 

5. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES 

5.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de sistema 

eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 

5.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, quando for o caso, 

anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública: 

5.2.1. Será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 

5.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em 

tempo real por todos os participantes. 

5.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário, 

levado a efeito na fase de aceitação. 

5.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas participarão 

da fase de lances. 

5.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes. 



 

 

5.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de 

sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro.  

5.6. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item. 

5.7. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão e 

as regras estabelecidas no Edital. 

5.8. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e registrado pelo 

sistema.  

5.9. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação 

aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de R$ 0,01 

(Um Centavo). 

5.10. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze segundos 

após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível. 

5.11. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado. 

5.12. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto”, os licitantes 

apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações: 

5.12.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada 

automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de duração 

da sessão pública. 

5.12.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois minutos e 

ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no 

caso de lances intermediários. 

5.12.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se-á 

automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final de classificação. 

5.12.4. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo lugar for 

de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, poderá admitir o reinício da 

disputa aberta, para a definição das demais colocações. 

5.12.5. Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para apresentar lances 

intermediários. 

5.13. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e divulgará os 

lances segundo a ordem crescente de valores. 

5.14. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 

registrado em primeiro lugar.  



 

 

5.15. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do 

menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.  

5.16. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema 

eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.  

5.17. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a dez 

minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da 

comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

5.18. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

5.19. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, 

uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita Federal, do 

porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de 

pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for 

empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 

44 e 45 da Lei Complementar nº 123/06, regulamentado pelo Decreto nº 8.538/15. 

5.19.1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 

encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão 

consideradas empatadas com a primeira colocada. 

5.19.2. A mais bem classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta 

para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos 

controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 

5.19.3. Caso a Microempresa ou a Empresa de Pequeno Porte melhor classificada desista ou não se 

manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de 

pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para 

o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 

5.19.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas Microempresas e Empresas de Pequeno 

Porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre 

elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

5.20. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais da fase 

fechada do modo de disputa aberto e fechado.  

5.20.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto no 

Art. 60, Lei nº 14.133/21, assegurando-se a preferência, sucessivamente, aos bens nesta ordem:  

I - disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em ato contínuo 

à classificação; 



 

 

II - avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão preferencialmente ser 

utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de obrigações previstos nesta Lei; 

III - desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente de trabalho, 

conforme regulamento; 

IV - desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos órgãos de controle. 

§ 1º Em igualdade de condições, se não houver desempate, será assegurada preferência, sucessivamente, 

aos bens e serviços produzidos ou prestados por: 

I - empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou entidade da 

Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão ou entidade 

de Município, no território do Estado em que este se localize; 

II - empresas brasileiras; 

III - empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

IV - empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de dezembro de 

2009. 

§ 2º As regras previstas no caput deste artigo não prejudicarão a aplicação do disposto no art. 44 da Lei 

Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006. 

5.20.1.1. Disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em ato 

contínuo à classificação; 

5.20.2. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as 

propostas empatadas. 

5.21. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro colocado 

permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a contratação, o pregoeiro poderá 

negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento. 

5.21.1. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação 

inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em 

razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela Administração. 

5.21.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes. 

5.21.3. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do processo 

licitatório 

5.21.4. O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2 (duas) horas, envie a 

proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2009/Lei/L12187.htm
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http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/LCP/Lcp123.htm#art44


 

 

documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já 

apresentados. 

5.21.5. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada feita no 

chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

5.22. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta. 

6. DA FASE DE JULGAMENTO 

6.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente classificado em 

primeiro lugar atende às condições de participação no certame, especialmente quanto à existência de sanção 

que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

a) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da 

União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e  

b) Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União 

(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep). 

c) Fase recursal somente pela Plataforma de Licitações www.bll.org.br - BLL COMPRAS -BOLSA DE 

LICITAÇÕES DO BRASIL. SUPORTE AO FORNECEDOR 413097-4600. 

6.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio 

majoritário, por força da vedação de que trata o art. 12 da Lei nº 8.429/92. 

6.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, o 

Pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de 

Ocorrências Impeditivas Indiretas (art. 29, caput, IN nº 3/2018). 

6.3.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento similares, 

dentre outros (art. 29, § 1º, IN nº 3/2018). 

6.3.2. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual desclassificação (art. 29, § 

2º, IN nº 3/2018). 

6.3.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de condição de 

participação. 

6.4. Caso atendidas as condições de participação, será iniciado o procedimento de habilitação. 

6.5. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum tratamento 

favorecido às ME/EPPs, o pregoeiro verificará se faz jus ao benefício, em conformidade com este Edital. 

6.6. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o pregoeiro examinará 

a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em 

https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis
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relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no 

artigo 29 a 35 da IN SEGES nº 73, de 30 de setembro de 2022. 

6.7. Será desclassificada a proposta vencedora que:  

6.7.1. Contiver vícios insanáveis; 

6.7.2. Não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 

6.7.3. Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a contratação; 

6.7.4. Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

6.7.5. Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, desde que 

insanável. 

6.8. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores inferiores a 

50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração. 

6.8.1. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após diligência do pregoeiro, 

que comprove: 

6.8.1.1. Que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 

6.8.1.2. Inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 

6.9. Em contratação de serviços de engenharia, além das disposições acima, a análise de exequibilidade e 

sobrepreço considerará o seguinte: 

6.9.1. Nos regimes de execução por tarefa, empreitada por preço global ou empreitada integral, semi-

integrada ou integrada, a caracterização do sobrepreço se dará pela superação do valor global estimado; 

6.9.2. No regime de empreitada por preço unitário, a caracterização do sobrepreço se dará pela superação do 

valor global estimado e pela superação de custo unitário tido como relevante, conforme planilha anexa ao 

edital. 

6.9.3. No caso de serviços de engenharia, serão consideradas inexequíveis as propostas cujos valores forem 

inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, independentemente do 

regime de execução. 

6.9.4. Será exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for inferior a 85% (oitenta e cinco por 

cento) do valor orçado pela Administração, equivalente à diferença entre este último e o valor da proposta, 

sem prejuízo das demais garantias exigíveis de acordo com a Lei. 

6.10. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 

esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a 

exequibilidade da proposta. 

https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022#art29


 

 

6.11. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus respectivos custos 

unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada pela Administração, o licitante 

classificado em primeiro lugar será convocado para apresentar Planilha por ele elaborada, com os 

respectivos valores adequados ao valor final da sua proposta, sob pena de não aceitação da proposta. 

6.11.1. Em se tratando de serviços de engenharia, o licitante vencedor será convocado a apresentar à 

Administração, por meio eletrônico, as planilhas com indicação dos quantitativos e dos custos unitários, 

seguindo o modelo elaborado pela Administração, bem como com detalhamento das Bonificações e 

Despesas Indiretas (BDI) e dos Encargos Sociais (ES), com os respectivos valores adequados ao valor final 

da proposta vencedora, admitida a utilização dos preços unitários, no caso de empreitada por preço global, 

empreitada integral, contratação semi-integrada e contratação integrada, exclusivamente para eventuais 

adequações indispensáveis no cronograma físico-financeiro e para balizar excepcional aditamento posterior 

do contrato.   

6.12. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. A 

planilha poderá́ ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja majoração 

do preço. 

6.12.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a substância 

das propostas; 

6.12.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de recolhimento de 

impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse regime. 

6.13. Caso o Termo de Referência exija a apresentação de amostra, o licitante classificado em primeiro lugar 

deverá apresentá-la, conforme disciplinado no Termo de Referência, sob pena de não aceitação da proposta. 

6.14. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do procedimento 

para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os interessados, incluindo os demais 

licitantes. 

6.15. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema. 

6.16. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa aceita pelo 

Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas neste Edital, a proposta do 

licitante será recusada. 

6.17. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), o Pregoeiro 

analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. Seguir-se-á com a 

verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de uma que atenda às 

especificações constantes no Termo de Referência.  



 

 

7. DA FASE DE HABILITAÇÃO 

7.1. Os documentos previstos no Anexo I, necessários e suficientes para demonstrar a capacidade do 

licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de habilitação, nos termos dos Art. 62 da Lei 

n.º 14.133/21. 

7.2. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as exigências de 

habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente apresentados em tradução livre. 

7.2.1. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, para fins de 

assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, os documentos exigidos para a habilitação serão 

traduzidos por tradutor juramentado no País e apostilados nos termos do disposto no Decreto nº 8.660, de 29 

de janeiro de 2016, ou de outro que venha a substituí-lo, ou consularizações pelos respectivos consulados ou 

embaixadas. 

7.3. Quando permitida a participação de consórcio de empresas, a habilitação técnica, quando exigida, será 

feita por meio do somatório dos quantitativos de cada consorciado e, para efeito de habilitação econômico-

financeira, quando exigida, será observado o somatório dos valores de cada consorciado. 

7.3.1. Se o consórcio não for formado integralmente por microempresas ou empresas de pequeno porte e o 

termo de referência exigir requisitos de habilitação econômico-financeira, haverá um acréscimo de 30 % para 

o consórcio em relação ao valor exigido para os licitantes individuais. 

7.4. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em original, por cópia ou por 

copia autenticada em cartório, ou por outros meios digitais validos. 

7.5. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por registro cadastral emitido 

por órgão ou entidade pública, desde que o registro tenha sido feito em obediência ao disposto na Lei nº 

14.133/21. 

7.6. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de habilitação, e o 

declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei n.º 14.133/21. 

7.7. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas propostas 

econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados 

na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e 

nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas. 

7.8. A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores de certidões 

constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 

7.9. A verificação dos documentos somente será feita em relação ao licitante vencedor. 

7.11.1. Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Termo de Referência somente serão 

exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao julgamento das propostas, e apenas do licitante mais 

bem classificado. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2016/decreto/d8660.htm
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7.11.2. Respeitada a exceção do subitem anterior, relativa à regularidade fiscal, quando a fase de habilitação 

anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, a verificação ou exigência do 

presente subitem ocorrerá em relação a todos os licitantes. 

7.12. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a apresentação 

de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Art 64 da Lei n.º 14.133/21) 

7.12.1. Complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e desde 

que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e 

7.12.2. Atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das propostas; 

7.13. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros ou falhas, 

que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, 

registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficacia para fins de habilitação e classificação. 

7.14. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro examinará a proposta 

subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que 

atenda ao presente edital, observado o prazo disposto no subitem . 

7.15. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do licitante cuja 

proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata o subitem anterior. 

7.16. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas de pequeno 

porte somente será exigida para efeito de contratação, e não como condição para participação na licitação 

(art. 4º do Decreto nº 8.538/2015). 

7.17. Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido encerrada, não caberá exclusão 

de licitante por motivo relacionado à habilitação, salvo em razão de fatos supervenientes ou só conhecidos 

após o julgamento. 

8. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

8.1. Homologado o resultado da licitação, o licitante mais bem classificado terá o prazo de 10 (dez) dias, 

contados a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, cujo prazo de 

validade encontra-se nela fixado, sob pena de decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções 

previstas na Lei nº 14.133, de 2021.  

8.2. O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, mediante solicitação do 

licitante mais bem classificado ou do fornecedor convocado, desde que: 

(a) a solicitação seja devidamente justificada e apresentada dentro do prazo; e 

(b) a justificativa apresentada seja aceita pela Administração. 

8.3. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no sistema 

de registro de preços. 
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8.4. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quantas forem necessárias para o registro de 

todos os itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante vencedor, a descrição do(s) 

item(ns), as respectivas quantidades, preços registrados e demais condições. 

8.5. O preço registrado, com a indicação dos fornecedores, será divulgado no PNCP e disponibilizado 

durante a vigência da ata de registro de preços. 

8.6. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 

estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica 

para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 

8.7. Na hipótese de o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições 

estabelecidas, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, 

na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado. 

9. DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA  

9.1. Após a homologação da licitação, será incluído na ata, na forma de anexo, o registro:. 

9.1.1. dos licitantes que aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário, observada a 

classificação na licitação; e  

9.1.2. dos licitantes que mantiverem sua proposta original 

9.1.1.           Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou fornecedores 

registrados na ata. 

9.1.2. A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado do certame em 

relação ao licitante mais bem classificado. 

9.1.3. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem cotar o objeto com 

preço igual ao do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original. 

9.1.4.  A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva será efetuada quando houver 

necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses: 

9.1.5.  quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições 

estabelecidos no edital; ou 

9.1.6. quando houver o cancelamento do registro do fornecedor ou do registro de preços, nas hipóteses 

previstas nos art. 28 e art. 29 do Decreto nº 11.462/23. 

9.2. Na hipótese de nenhum dos licitantes que aceitaram cotar o objeto com preço igual ao do 

adjudicatário concordar com a contratação nos termos em igual prazo e nas condições propostas pelo 

primeiro classificado, a Administração, observados o valor estimado e a sua eventual atualização na forma 

prevista no edital, poderá: 

9.2.1.  convocar os licitantes que mantiveram sua proposta original para negociação, na ordem de 

classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou 



 

 

9.2.2.  adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes, observada a 

ordem de classificação, quando frustrada a negociação de melhor condição. 

10.  DOS RECURSOS 

10.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação de 

licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 164 da lei 14.133/21. 

10.2. O prazo recursal é de 03 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata. 

10.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação ou 

inabilitação do licitante: 

10.3.1. A intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão; 

10.3.2. O prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 10 (dez) minutos. 

10.3.2. O prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de lavratura da 

ata de habilitação ou inabilitação; 

10.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 

10.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a qual 

poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar recurso 

para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do 

recebimento dos autos. 

10.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.  

10.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 (três) dias 

úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, assegurada a vista 

imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

10.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que 

sobrevenha decisão final da autoridade competente.  

10.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.  

10.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio eletrônico 

https://www.lucelia.sp.gov.br/licitação. 

11. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

11.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:  

11.1.1. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer documento que 

tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame; 

https://www/


 

 

11.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta em 

especial quando: 

11.1.2.1. Não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;  

11.1.2.2. Recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;  

11.1.2.3. Pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou  

11.1.2.4. Deixar de apresentar amostra; 

11.1.2.5. Apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital; 

11.1.2.6. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

11.1.2.7. Recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a aceitar ou 

retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 

11.1.2.8. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 

durante a licitação; 

11.1.2.9. Fraudar a licitação; 

11.1.2.10. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando: 

11.1.2.10.1. Agir em conluio ou em desconformidade com a lei;  

11.1.2.10.2. Induzir deliberadamente a erro no julgamento;  

11.1.2.10.3. Apresentar amostra falsificada ou deteriorada;  

11.1.2.10.4. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

11.1.2.10.5. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 

11.2. Conforme Art. 156 da Lei n.º 14.133/21, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar aos 

licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal:  

11.2.1. Advertência;  

11.2.2. Multa; 

11.2.3. impedimento de licitar e contratar e 

11.2.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos determinantes 

da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 

11.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm#art5


 

 

11.3.1. A natureza e a gravidade da infração cometida. 

11.3.2. As peculiaridades do caso concreto 

11.3.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes 

11.3.4. Os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

11.3.5. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos 

órgãos de controle. 

11.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato licitado, 

recolhida no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da comunicação oficial.  

11.4.1. Para as infrações previstas nos itens 11.3.1 e 11.3.2, a multa será de 0,5% a 15% do valor do contrato 

licitado. 

11.4.2. Para as infrações previstas nos itens 11.3.3 e 11.3.4, a multa será de 15% a 30% do valor do contrato 

licitado. 

11.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar 

ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 

11.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias 

úteis, contado da data de sua intimação. 

11.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das 

infrações administrativas relacionadas nos itens 11.1, 11.1.1, 11.1.2, 11.1.2.1, 11.1.2.2, 11.1.2.6 e 11.1.2.7, 

quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar 

no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, 

pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 

11.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, 

em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 11.1.2.8, 11.1.2.9, 11.1.2.10, 11.1.2.10.1, 

11.1.2.10.2, 11.1.2.10.3, 11.1.2.10.4 e 11.1.2.10.5, bem como pelas infrações administrativas  que justifiquem 

a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração 

observará o prazo previsto na Lei 14.133/21. 

11.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou em aceitar 

ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no item 0, 

caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda 

da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação, nos termos do art. 45, §4º da 

IN SEGES/ME n.º 73, de 2022.  

11.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar e de 

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de 

https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022


 

 

responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que 

avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que 

pretenda produzir.  

11.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa e 

impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade que tiver 

proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o 

recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 

(vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

11.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e 

decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 

11.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que 

sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

11.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 

reparação integral dos danos causados. 

11.  DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

10.1. As partes elegem o Foro da Comarca de Lucélia, como seu domicílio legal, para qualquer procedimento 

decorrente do processamento desta licitação e do cumprimento do Contrato. 

10.2. Qualquer cidadão é parte legítima para impugnar o presente Edital, devendo apresentar a impugnação 

em até 03 (cinco) dias úteis antes da data fixada para a abertura dos envelopes de habilitação, em uma das 

maneiras descritas no item 10.4. 

10.3. Os casos omissos do presente Pregão serão solucionados pelo Pregoeiro. 

10.4. A impugnação deverá ser protocolizada em dias úteis pelo sistema eletrônico www.bll.org.br - BLL 

COMPRAS - BOLSA DE LICITAÇÕES E LEILÕES DO BRASIL 

10.5. A petição será dirigida à autoridade subscritora do Edital acompanhada dos seguintes documentos: 

10.5.1. Ficha CNPJ obtida através do endereço eletrônico da Secretaria da Receita Federal do Brasil; 

10.5.2. Estatuto social, contrato social ou outro instrumento de registro comercial devidamente registrado na 

Junta Comercial; 

10.5.3. Cópia do documento oficial com foto do subscritor da impugnação, se subscrito por seu representante 

legal; se subscrito por procurador, documento do mesmo acompanhado do instrumento contendo outorga de 

poderes para tal finalidade. 



 

 

10.5.4. Impugnação endereçada ao órgão competente desacompanhada dos documentos listados nos itens 

anteriores será declarada inepta.  

10.5.5. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 

10.5.6. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo 

agente de contratação, nos autos do processo de licitação. 

10.5.7. Acolhida a impugnação, será designada nova data para a realização do certame. 

11. DOS RECURSOS ORÇAMENTARIOS 

11.1. Os recursos necessários ao adimplemento das obrigações decorrentes deste Contrato correrão à conta 

da seguinte dotação orçamentária: 

02 PREFEITURA  

02 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

3.3.90.30 MATERIAL DE CONSUMO 

01 TESOURO  

2006 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

FICHA Nº 0039 

 

12. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

12.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema www.bll.org.br - BLL COMPRAS - BOLSA DE 

LICITAÇÕES E LEILÕES DO BRASIL 

12.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame 

na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo 

horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro. 

12.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de 

Brasília – DF. 

12.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

12.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa 

entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a 

finalidade e a segurança da contratação.  

12.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 

Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução 

ou do resultado do processo licitatório. 

12.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-

se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração. 



 

 

12.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, 

desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse 

público. 

12.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que 

compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

12.10. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações Públicas 

(PNCP) e endereço eletrônico https://www.lucelia.sp.gov.br/licitação. 

12.11. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

12.11.1. ANEXO I –  Documentos Exigidos para Habilitação 

12.11.2. ANEXO II - Termo de Referência 

12.11.2.1. Apêndice do Anexo II – Estudo Técnico Preliminar 

12.11.3. ANEXO III – Minuta da Ata de Registro de Preços 

12.11.4. ANEXO IV – DECLARAÇÃO UNIFICADA 

12.11.5. ANEXO V – DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO DOS REQUISITOS TÉCNICOS 

12.11.6. ANEXO VI – DECLARAÇÃO DE GARANTIA DOS SERVIÇOS 

12.11.7. ANEXO VII - MODELO DE DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO ME OU EPP NOS 

TERMOS DO ART. 3o DA LEI COMPLEMENTAR No 123/06, ALTERADA PELA LEI COMPLEMENTAR 

147/14. 

12.11.8. ANEXO VIII -  MODELO DE PROPOSTA 

 

Lucélia (SP), 20 DE Maio de 2026. 

 

 

 

TATIANA GUILHERMINO TAZINÁZZIO 

Prefeita do Município 
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ANEXO I – DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA PARA HABILITAÇÃO 

 

1. As exigências de habilitação a serem atendidas pelo licitante são aquelas discriminadas nos itens a seguir: 

1.1. Habilitação jurídica: 

1.1.1. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 

Comercial da respectiva sede; 

1.1.2. Microempreendedor Individual (MEI): Certificado da Condição de Microempreendedor Individual 

(CMEI), cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 

https://www.gov.br/empreendedor; 

1.1.3. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal (SLU) ou sociedade identificada como 

empresa individual de responsabilidade limitada (EIRELI): inscrição do ato constitutivo, estatuto ou 

contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, 

acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

1.1.4. Sociedade empresária estrangeira com atuação permanente no País: portaria de autorização de 

funcionamento no Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade 

federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua 

sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME nº 77, de 18 de março de 2020; 

1.1.5. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de 

sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

1.1.6. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária - inscrição do ato constitutivo da 

filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das 

Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro 

onde tem sede a matriz; 

1.1.7. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o aprovou, 

devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva 

sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971; 

1.1.9. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação 

respectiva. 

1.2. Habilitações fiscal, social e trabalhista: 

1.2.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ); 

1.2.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida 

conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda 

Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas 

administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 

02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda 

Nacional; 

https://www.gov.br/empreendedor


 

 

1.2.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

1.2.4. Declaração de que não emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou 

insalubre e não emprega menor de 16 (dezesseis) anos, salvo menor, a partir de 14 (quatorze) anos, na 

condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

1.2.5. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação 

de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis 

do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943. 

1.2.6. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual/Municipal/Distrital, se houver relativo ao 

domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual. 

1.2.6.1. O licitante enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios do 

tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar nº 123, de 2006, estará dispensado da prova de 

inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal e da apresentação do balanço patrimonial e das 

demonstrações contábeis do último exercício. 

1.2.7. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual/Municipal/Distrital do domicílio ou sede do licitante, 

relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre. 

1.2.7.1. Caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais/municipais ou distritais 

relacionados ao objeto, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de certidão ou declaração 

da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou por meio de outro documento equivalente, na forma da 

respectiva legislação de regência. 

1.3. Habilitação econômico-financeira: 

1.3.1. Certidão negativa de falência, concordata ou recuperação judicial ou extrajudicial, expedida pelo 

distribuidor da sede da pessoa jurídica, em data não superior a 90 (noventa) dias da data da abertura do 

envelope referente à habilitação, se outro prazo não constar (do)s documento(s); 

1.3.1.1. Nas hipóteses em que a certidão encaminhada for positiva, deve o licitante apresentar comprovante 

da homologação/deferimento pelo juízo competente do plano de recuperação judicial/extrajudicial em vigor. 

1.3.2. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis dos últimos dois exercícios sociais, já exigíveis e 

apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua 

substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando 

encerrados há mais de 03 (três) meses da data da apresentação da proposta. 

1.3.3. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis dos dois últimos exercícios sociais publicados na 

imprensa oficial, tratando-se de sociedades por ações. 

1.3.4. No caso de sociedade anônima, observadas as exceções legais, apresentar as publicações no Diário 

Oficial do Balanço e demonstrativos contábeis e da ata de aprovação arquivada na Junta Comercial. 

1.3.5. Quando não houver a obrigatoriedade de publicação do balanço patrimonial e dos demonstrativos 

contábeis, deverão ser apresentadas cópias legíveis e autenticadas, das páginas do Diário Geral onde eles 

foram transcritos devidamente assinados pelo contador responsável e por seus sócios, bem como dos termos 



 

 

de abertura e de encerramento do Diário Geral na Junta Comercial ou no Cartório de Registro de Títulos e 

Documentos. 

1.3.6. Se a licitante tiver sido constituída a menos de 01 (um) ano, a documentação referida nos itens 1.3.2 a 

1.3.5 deverá ser substituída pela demonstração contábil relativa ao período de funcionamento. 

1.3.7. Demonstração de índices de capacidade financeira que atenda às seguintes exigências: 

- ILC – Índice de Liquidez Corrente com valor superior a 1,00; 

- ILG – Índice de Liquidez Geral com valor  superior a 1,00; 

- ISG – Índice de Solvência Geral com valor superior a 1,00; 

1.3.7.1. As formulas aplicáveis são as seguintes: 

ILG =  

Ativo Circulante 

___________________ 

Passivo Circulante 

 

 

ILG =      

(Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo) 

_____________________________________ 

(Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo) 

 

ISG =  

Ativo Total / 

_______________________________________ 

(Passivo Circulante + Passivo Não Circulante) 

 

1.3.8.1. Caso o licitante não atenda os índices econômicos previstos no item 1.3.7 acima citado, deverá 

comprovar que possui patrimônio líquido de no mínimo 10% (dez por cento) do valor total estimado para 

contratação do item, por meio de Balanço Patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício, já 

exigíveis e apresentados na forma da lei, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, 

em conformidade com o disposto no §4° do artigo 69 da Lei n° 14.133/2021. 

 “As exigências relativas à qualificação econômico-financeira possibilitarão à Administração da Prefeitura 

de Lucélia aferir as condições econômicas e financeiras das proponentes, buscando resguardar o 

cumprimento do contrato.” 

 



 

 

1.4. Habilitação técnica: 

1.4.1. Qualificação Operacional: Fornecimento de pelo menos um Atestado (ou Declaração) de Capacidade 

Técnica, expedido por pessoa jurídica de direito público ou privado em nome da empresa, em características 

com o objeto desta licitação, que comprove que a mesma já tenha fornecido regularmente e 

satisfatoriamente, produtos semelhantes ao pretendido nesta licitação. 

 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

ANEXO II - TERMO DE REFERÊNCIA 

1. OBJETO 

A presente licitação tem como objeto contratação de empresa no segmento de fornecimento de 

EPI’s - Equipamentos de Proteção Individual, especializada na execução de serviços com equipamentos de 

proteção individual de boa qualidade, desempenho, garantia e assistência técnica pós-venda do EPI, 

possuindo numero do CA- Certificado de Aprovação que esteja dentro do período de validade, sendo 

expedido pelo órgão de âmbito nacional competente em matéria de segurança e saúde no trabalho, deve-se 

disponibilizar no local de fornecimento as informações de identificação do produto, nome do fabricante ou 

importador, lote de fabricação, data de validade. 

 

2. OBJETIVO 

Oferecer melhores condições de trabalho para os servidores públicos, prevenindo de acidentes e doenças 

relacionadas ao trabalho. 

3. JUSTIFICATIVA DA AQUISIÇÃO 

3.1 - Melhora na qualidade de vida e desempenho dos servidores públicos no decorrer do dia a dia de 

trabalho, somado ao fato de que a Prefeitura possui quadro de funcionários com diversas secretarias e  

frentes de trabalho e muitas funções com ambientes de trabalhos que estão expostos a vários riscos 

ocupacionais ( Físicos, Químicos, Biológicos, Ergonômicos e Acidentes). 

 

 

4. DESCRIÇÃO DO OBJETO 

4.1. Contratação de empresa no segmento de fornecimento de EPI’s- Equipamentos de Proteção 

Individual, especializada na execução de serviços com equipamentos de proteção individual de boa 

qualidade, desempenho, garantia e assistência técnica pós-venda do EPI, possuindo numero do CA- 

Certificado de Aprovação que esteja dentro do período de validade, sendo expedido pelo órgão de âmbito 

nacional competente em matéria de segurança e saúde no trabalho, deve-se disponibilizar no local de 

fornecimento as informações de identificação do produto, nome do fabricante ou importador, lote de 

fabricação, data de validade. 

Item Descrição Quantidade Unidade Valor médio Valor total 

1 

Apoio para pés - Fabricado em tubo de aço 
redondo, fosfatizado e pintado com tinta epóxi. 
Piso amplo de Polipropileno com superficie 
antiderrapante. Regulagem de inclinação com os 
próprios pés, deslizando-o para cima ou para 
baixo. Dimensões: Comprimento: 30,5 cm Largura: 
47 cm 
- Inclinação Mínima: 10 cm | Máxima: 18 cm. 
Garantia: 02 anos 

150 Unidade R$ 95,38 R$ 14.307,00 



 

 

2 

Avental descartável: - avental descartável manga 
longa, punho lastex, confeccionado em TNT, 
fabricada em 100% polipropileno. Atóxico. 
Embalagem com 10 unidades, na cor branco, 
gramatura 40 GR. Pct com 
10 unidades 

520 Pacote  R$ 24,09 R$ 12.526,80 

3 

Avental de segurança: confeccionado em PVC 
laminado na cor branca, com forro interno, modelo 
frontal, ilhós e cordão de nylon na cintura e nos 
ombros para ajustes, medindo 1,20x0,70cm, com 
C.A. – Certificado de aprovação. 

250 Unidade R$ 34,75 R$ 8.687,50 

4 

Avental térmico de segurança confeccionado em 
tecido de algodão com tratamento retardante a 
chamas e revestido em silicone, sem forro, viés 
azul e costuras com linha de para-aramida, 
aguenta o calor normal até 250° C tamanho 1,20 x 
0,70, com C.A. – Certificado de aprovação. 
Obs.: APRESENTAR AMOSTRA 

150 Unidade R$ 117,52 R$ 17.628,00 

5 Avental de raspa 50 Unidade R$ 39,00 R$ 1.950,00 

6 

Bota cano curto: material PVC injetado, altura do 
cano 240mm, forro interno de poliéster, solado 
desenho antiderrapante, de fácil limpeza e 
higienização, cor branca. Utilizado para proteção 
em locais úmidos, lamacentos e encharcados, 
tamanhos nº 34 ao nº 46, com CA- Certificado de 
aprovação. 

450 Pares R$ 32,64 R$ 14.688,00 

7 

Bota Segurança Bidensidade sem bico de aço com 
elástico, sendo tamanhos nº 34 ao 46. Com C.A. - 
Certificado de aprovação. 
Obs.: APRESENTAR AMOSTRA 

450 Pares R$ 66,50 R$ 29.925,00 

8 

Bota de Borracha PVC Preta cano longo, com 
material maleável, solado com ótima aderência, 
forração interna, sendo tamanhos n° 35 ao 46. 
Com C.A. – Certificado de Aprovação. 

100 Pares R$ 45,00 R$ 4.500,00 

9 

Bota de Borracha PVC branca cano longo, com 
material maleável, solado com ótima aderência, 
forração interna, sendo tamanhos nº 35 ao 46. 
Com C.A. – Certificado de Aprovação. 

100 Pares R$ 43,00 R$ 4.300,00 



 

 

10 

Bota de Segurança tipo Coturno Nobuck na cor 
café, ocupacional de uso profissional, 
confeccionado em couro Abufalado com 
curtimento atravessado, 1.8/2.0mm linhas de 
espessuras, fechamento em cadarço, palmilha de 
montagem em não tecido fixada pelo sistema 
Strobel, forração em tecido não transpirável, 
solado nitrílico colado e costurado (blaqueado), 
solado colado e costurado (blaqueado) tendo 
como base polímeros especiais (Nitrílico) e cargas 
minerais, com resistência a alta temperatura (300º 
durante um minuto) e com maior resistência a 
abrasão, sendo tamanhos nº 34 ao 46. Com C.A. - 
Certificado de aprovação. 
Obs.: APRESENTAR AMOSTRA 

300 Pares R$ 127,00 R$ 38.100,00 

11 

Bonés New York. Confeccionado em tecido de 
qualidade com costuras reforçadas o que garante 
maior durabilidade. Boné com excelente caimento 
encaixe perfeito e conforto, Modelo Tradicional 
Frente Estruturada, Aba Curva, Modelo Aberto, 
fechamento de fivela fitão (Strapback), Tamanho 
Único ajustável, Dimensões aproximadas: 
Circunferência: 58 cm + 4cm de ajuste, 
Profundidade em linha reta: 13cm, Composição: 
100% Algodão. Obs.: APRESENTAR AMOSTRA 

150 Unidade R$ 37,00 R$ 5.550,00 

12 

Calçado ocupacional impermeável modelo sticky 
shoe, classe II, tipo a (calçado baixo), 
confeccionado em material polimérico de cor 
branca ou preta, com solado de borracha 
vulcanizada antiderrapante de cor bege, com 
absorção de energia no calcanhar, solado 
resistente ao escorregamento em piso de 
cerâmica contaminado com detergente e em piso 
de aço contaminado com glicerol, e calçado inteiro 
resistente à água, possui palmilha interna 
removível. Com C.A. - Certificado de aprovação. 
Obs.: APRESENTAR AMOSTRA 

220 Pares R$ 98,99 R$ 21.777,80 

13 

Capa de chuva na cor amarela confeccionada em 
tela sintética revestida de PVC em ambas as 
faces, com capuz e mangas, costuras por meio de 
sonda eletrônica, embalada individualmente CA – 
Certificado de Aprovação. 

150 Unidade R$ 22,90 R$ 3.435,00 

14 

Capa de chuva laminado na cor transparente. 
Possuir capuz, manga longa e ser soldado 
eletronicamente e fechamento com botões de 
pressão, embalada individualmente com CA – 
Certificado de aprovação. 

120 Unidade R$ 24,25 R$ 2.910,00 

15 
Capacete de Segurança com jugular com  CA - 
Certificado de Aprovação. 

10 Unidade R$ 40,94 R$ 409,40 



 

 

16 
Cabo de alumínio, grande, com 150 cm de cabo 
possuindo rosca para uso em rodos, vassouras. 

120 Unidade R$ 40,49 R$ 4.858,80 

17 
Camiseta térmica manga longa segunda pele com 
proteção UV 50. TAMANHOS: P, M, G, GG, XP, 
XM, XG, XGG. 

150 Unidade R$ 39,00 R$ 5.850,00 

18 

Cinta ergonômica com elástico reforçado e hastes 
duplas para coluna com suspensório com ajuste. 
Flanges de PVC maleável (22 cm comprimento), 
costura em nylon de alta resistência que garante 
durabilidade. TAMANHOS:  P, M, G, GG, XP, XM, 
XG, XGG. 

120 Unidade R$ 70,00 R$ 8.400,00 

19 Cinto Roçadeira dupla sustentação no ombro 40 Unidade R$ 82,29 R$ 3.291,60 

20 
Cinto talabarte de posicionamento 2 metros de 
corda para trabalho em altura. 

5 Unidade R$ 177,45 R$ 887,25 

21 
Cinto Segurança tipo paraquedista c/ 03 pontos de 
ancoragem com CA - Certificado de Aprovação. 

10 Unidade R$ 201,00 R$ 2.010,00 

22 
Chapéu legendário tipo pesca com protetor solar e 
nucal. 
Obs.: APRESENTAR AMOSTRA 

130 Unidade R$ 50,36 R$ 6.546,80 

23 Chapéu palha grossa simples, aba 14 a 15. 120 Unidade R$ 32,00 R$ 3.840,00 

24 Colete de Sinalização Refletivo 150 Unidade R$ 45,50 R$ 6.825,00 

25 

Corda 12 mm constituída em trançado triplo e 
alma central. Trançado externo em multifilamento 
de Poliamida, trançado intermediário e o alerta 
visual na cor amarela em multifilamento de 
polipropileno ou poliamida na cor amarela com o 
mínimo de 50% de identificação, não podendo 
ultrapassar 10% da densidade linear. Por metro. 

550 Metro R$ 7,77 R$ 4.273,50 

26 

Cone para sinalização de segurança injetado em 
pvc, com faixas refletivas, altura – 75 cm, cor 
laranja, faixa refletiva na cor branca, Com base 
preta resistente a intempéries- sol e chuva. 

120 Unidade R$ 64,25 R$ 7.710,00 

27 
Fita adesiva demarcação de solo na cor amarela, 
vermelha, preta e zebrada 48mmx30m. 

15 Rolo R$ 38,00 R$ 570,00 

28 

Fita zebrada para demarcação 70mm x 200mts 
confeccionada em PVC, utilizada para 
demarcação de áreas interditadas ou de 
isolamento, com o objetivo de proteger o local e as 
pessoas. 

150 Rolo R$ 42,80 R$ 6.420,00 

29 

Fitas antiderrapantes (zebrada)  são indicadas 
para todos os tipos de superfície lisa, uso interno e 
externo como escadas, rampas, calçadas. 
Composta de resina a base de vinil, adesivo a 
base de borracha sintética, grão abrasivo e papel. 

30 Rolo R$ 100,69 R$ 3.020,70 

30 
Filtro Combinado 9000 A2 B2 E2 K1 AIR-SAFETY 
RD 40 com C.A. - Certificado de Aprovação.  
Obs.: APRESENTAR AMOSTRA 

150 Unidade R$ 189,00 R$ 28.350,00 



 

 

31 
Filtro para mascara respirador conta incêndio gmc- 
vo/ga cartucho químico contra vapores e gazes 

40 Unidade R$ 95,00 R$ 3.800,00 

32 
FILTRO QUÍMICO CONTRA VAPORES 
ORGÂNICOS E GAZES ÁCIDO – PARA 
MASCARA 

30 Unidade R$ 90,23 R$ 2.706,90 

33 
Fita de Ancoragem, Confeccionado em fita de 
poliéster. 40 kn. 

2 Unidade R$ 72,00 R$ 144,00 

34 Garrafa térmica de água 05 litros 120 Unidade R$ 57,00 R$ 6.840,00 

35 

Guarda chuva extra grande reforçado portaria 
contra vento cor preto desenho do tecido liso 
Desenho do tecido: Lisa. Possuem 8 painéis, Cabo 
Curvo de Borracha EVA, Com proteção UV, 
Comprimento: 97 cm, Material da haste: aço. 

80 Unidade R$ 42,00 R$ 3.360,00 

36 

Luva Nitrílica. Luva de segurança confeccionada 
em borracha nitrílica, com acabamento 
antiderrapante na palma, face palmar dos dedos e 
pontas dos dedos. Tamanhos: XP, P, M, G e GG. 
Com CA- Certificado de aprovação. 

2500 Pares R$ 9,00 22,500,00 

37 

Luva de vinil sem pó descartável desenvolvida 
para a proteção do profissional da Saúde nos 
procedimentos que não entrem em contato com 
fluídos corpóreos possíveis de contaminação, 
assim como profissionais da área alimentícia, 
estética, frigoríficos, trabalhos domésticos, 
indústria, limpeza e manutenção. Não estéril, 
fabricada em PVC incolor, isenta de pó, 
ambidestra – Aprovadas pelo Ministério do 
trabalho. Atóxica e Apirogênica, descartável e de 
uso único com 100 unidades. TAMANHOS : P,M E 
G. 

80 Caixa R$ 19,90 R$ 1.592,00 

38 

Luva de procedimento: luva para procedimento 
não cirúrgico, à base de látex de borracha 100% 
natural, lisas, levemente lubrificadas com pó bio-
absorvível, ambidestra. Reduzido índice de 
proteínas e de resíduos químicos. Produto 
descartável e de uso único. Em conformidade com 
a NBR 13392. Nº. Do registro no ministério da 
saúde, cx c/100 unidades, tamanhos p, m e g, com 
CA- Certificado de Aprovação. Equivalente à 
marca Descarpack, Medix ou de melhor qualidade. 

1000 Caixa R$ 24,05 R$ 24.050,00 

39 

Luva de segurança de malha de aço inox, 05 
dedos, confeccionada em elos de aço inox, sem 
punho, com braceletes ajustáveis através de 
presilhas metálicas no punho e dorso, com C.A. - 
Certificado de Aprovação. 

10 Unidade R$ 248,85 R$ 2.488,50 



 

 

40 

Luva Térmica. Luva de segurança com tratamento 
retardante a chamas, trabalhos que impliquem 
calor de contacto de temperaturas superiores a 
100ºc, repelente à água, modelo dois dedos (mão 
de gato). Punhos nos comprimento 35, 45 e 60 
cm. Com CA- Certificado de aprovação.Obs.: 
APRESENTAR AMOSTRA 

100 Unidade R$ 59,88 R$ 5.988,00 

41 

Luva tricotada em algodão pigmentada com 
pontos em PVC. Luva de boa resistência contra 
agentes mecânicos e abrasivos, totalmente sem 
costuras. Com CA- Certificado de aprovação. 

600 Pares R$ 3,00 R$ 1.800,00 

42 

Luva de raspa cano longo - confeccionada em 
raspa de couro bovino curtido ao cromo, com 
reforço entre o polegar e o indicador,  
Totalmente forrada  com C.A. - Certificado de 
Aprovação. 

60 Pares R$ 18,80 R$ 1.128,00 

43 

Luva de raspa cano curto - confeccionada em 
raspa de couro bovino curtido ao cromo, com 
reforço entre o polegar e o indicador,  
Totalmente forrada  com C.A. - Certificado de 
Aprovação. 

40 Pares R$ 10,44 R$ 417,60 

44 

Luva de algodão com banho em látex  corrugada, 
que proporciona resistência a cortes, perfuração e 
a abrasão, além de excelente aderência. ideal 
para trabalhos com metais e madeiras, a luva é 
maleável e não limita o movimento das mãos. c/ 
(ca) (equivalente a super safety.luva verde 
corrugada flexível). 
Obs.: APRESENTAR AMOSTRA 

1500 Pares R$ 17,10 R$ 25.650,00 

45 Luva vaqueta cano curto tam. g c/ (ca) 500 Pares R$ 16,95 R$ 8.475,00 

46 

Manguito segunda pele: manguito para proteção 
do sol para trabalhadores com longa exposição ao 
sol , protege a sua pele contra os efeitos nocivos 
dos raios UVA e UVB com fator de proteção 50+, 
TAMANHOS: P, M, G, GG, XP, XM. XG. 
Obs.: APRESENTAR AMOSTRA 

300 Pares R$ 30,00 R$ 9.000,00 



 

 

47 

Mochilas c/ Alça Almofadada e Reforço - Indicada 
para uso geral, possui capacidade máxima de 
carga de 11 kg, possui alças almofadadas com 
reforço para ombros, alça para transporte, 
abertura total, com divisões/bolsos divididos em: 
parte externa com 3 bolsos com zíper, 3 bolsos 
sem zíper e 2 divisões e parte interna com 2 
bolsos sem zíper e 1 compartimento para 
notebook/netbook. Material da mochila: 
Confeccionada em lona reforçada Comprimento x 
largura x profundidade da mochila:480 mm x 400 
mm x 230 mm. Equivalente à marca Vonder ou de 
melhor qualidade. 
Obs.: APRESENTAR AMOSTRA 

150 Unidade R$ 160,00 R$ 24.000,00 

48 

Máscara cirúrgica tripla com elástico, descartável 
com clipe nasal ajustável, camada em papel filtro 
branco fundido com eficiência de filtragem BFE 
acima de 95%, de acordo com o preconizado na 
norma ABNT NBR 15052:2004.  Caixa com 50 
unidades. Possuir registro na ANVISA. Equivalente 
à marca Descarpack, Medix ou de melhor 
qualidade. 

1000 Caixa R$ 23,50 R$ 23.500,00 

49 

Máscara Proteção Respiratória Profissional 
Multiuso  Respirador Purificador Facial Profissional 
Duplo 2 Filtros Com Óculos Proteção Dedetização 
Veneno Agroquímico Inseticida Pintura Solventes 
Herbicida Incêndio 

40 Unidade R$ 75,00 R$ 3.000,00 

50 

Máscara de solda desenvolvida para a proteção do 
usuário de partículas volantes frontais, radiação 
ultravioleta, infravermelho e luminosidade intensa. 
Possui apoio para cabeça completamente 
ajustável, proporcionando maior conforto e menor 
fadiga. Conta com bateria interna recarregável 
através de célula solar, escurecimento automático 

15 Unidade R$ 169,75 R$ 2.546,25 

51 
Máscaras PFF-2/ 95 sem válvula com C.A. - 
Certificado de Aprovação. 

600 Unidade R$ 2,03 R$ 1.218,00 

52 

Máscara Full Face RB STD- HBS para um 
cartucho de filtro RD 40 com C.A. - Certificado de 
Aprovação. 
Obs.: APRESENTAR AMOSTRA 

10 Unidade R$ 553,00 R$ 5.530,00 

53 Máscara Respiratória Semifacial para 2 Cartuchos 20 Unidade R$ 80,75 R$ 1.615,00 

54 

Mosquetão - Confeccionado em alumínio – 
Fechamento automático dupla-trava – Capacidade 
para 20kn. Acessório utilizado em conjunto para 
atividades com os cinturões para-quedistas e 
trava-quedas. 

8 Unidade R$ 61,43 R$ 491,44 

55 
Óculos de proteção UV escuro (fumê) com 
armação de nylon, flexível, tipo leopardo com CA- 
certificado de aprovação. 

400 Unidade R$ 6,23 R$ 2.492,00 



 

 

56 

Óculos de Proteção Incolor. Óculos do tipo 
leopardo, com armação de nylon, flexível, visor, 
apoio nasal e hastes do tipo espátula 
confeccionados em policarbonato. Com CA- 
Certificado de aprovação. 

400 Unidade R$ 8,37 R$ 3.348,00 

57 

ÓCULOS DE SOLDA ESCURECIMENTO 
AUTOMÁTICO TONALIDADE FIXA 11 tamanhos: 
108*50*5,5mm Tamanhos de visualização: 
90*30mm Tonalidade do estado escuro: DIN11 
Material: PC/ABS Anti-risco: SIM Antirreflexo: 
SIM Anti-UV: SIM" 

15 Unidade R$ 42,90 R$ 643,50 

58 

Perneira de segurança confeccionada em tecido 
sintético, costurada eletronicamente nas 
extremidades, três talas em polietileno costuradas 
eletronicamente. Com CA- Certificado de 
aprovação. 

70 Unidade R$ 27,50 R$ 1.925,00 

59 

Placa de sinalização Piso Molhado: Tipo cavalete, 
produzidas em polipropileno injetado de alta 
resistência, na cor amarela, dobrável, 2mm nas 
dimensões de 300mm x 650mm, produto leve, de 
fácil transporte e armazenamento e alta 
visibilidade, com impressão em ambos os lados, 
com adesivo em impressão digital incluindo 
informações e símbolos, com a seguinte 
descrição:  "Cuidado Piso Molhado". 

90 Unidade R$ 44,00 R$ 3.960,00 

60 
Protetor solar UVA/UVB Fator 60, com repelente 
de insetos, embalagem 120 ml, com CA- 
Certificado de Aprovação. 

1300 Unidade R$ 20,41 R$ 26.533,00 

61 
Protetor solar FACIAL UVA/UVB fator 60, 
embalagem 120 ml sem repelente. 

250 Unidade R$ 38,59 R$ 9.647,50 

62 
Protetor auricular de silicone tipo plug descartáveis 
com C.A. – Certificado de Aprovação. 

300 Unidade R$ 1,82 R$ 546,00 

63 
Protetor auricular tipo concha para acima de 20 db 
com C.A. – Certificado de Aprovação. 

60 Unidade R$ 38,86 R$ 2.331,60 

64 

Protetor facial composto de coroa de material 
plástico rígido preto que cobre a parte frontal do 
crânio do usuário e se estende até a parte lateral 
da cabeça, visor confeccionado em policarbonato 
incolor disponível em três tamanhos, sendo 6", 8" 
e 10" de altura, preso à coroa por meio de três 
pinos plásticos, carneira de material plástico 
branco regulável através de ajuste simples presa à 
coroa por meio de dois parafusos plásticos. a parte 
frontal da carneira é recoberta com espuma para 
absorção de suor. 

50 Unidade R$ 34,05 R$ 1.702,50 



 

 

65 

Roupa conjunto de corpo inteiro, hidrorepelente, 
composto por calça com elástico na barra e 
cintura, com ajuste na cintura por cordão; camisa 
com elásticos nos punho, capuz acoplado com 
fechamento por cordão, fechamento frontal em 
velcro encoberto com aba com durabilidade de 40 
lavagens – Tamanho M, G e GG. Com C.A. – 
Certificado de aprovação.Obs.: APRESENTAR 
AMOSTRA 

100 Conjunto R$ 202,00 R$ 20.200,00 

66 

TRAVAQUEDA P/ CORDA 12 mm aço inox;  
– Duplo travamento no corpo;  
– Alavanca de posicionamento, para subir e 
descer livremente;  
– Utilizado para corda de poliamida de 12 mm;  
– Trava de posicionamento;  
– Prolongador em fita poliéster com gancho olhal 
dupla trava com abertura 18mm. 

2 Unidade R$ 186,67 R$ 373,34 

67 
Talabarte em Y com absorvedor de energia com 
mosquetão. Com C.A. – Certificado de aprovação. 

9 Unidade R$ 178,72 R$ 1.608,48 

68 

Touca descartável: tamanho 19" (45x50cm), 
processo de fabricação automatizado, soldadas 
eletronicamente por ultrassom, com elástico 
especial em todo o perímetro da touca, 100 % 
polipropileno, pct c/ 100 unid., com C.A. -  
Certificado de Aprovação. 

600 Pacote R$ 13,00 R$ 7.800,00 

69 Touca arabe tecido algodão TAM. P,M E G (CA) 300 Unidade R$ 27,49 R$ 8.247,00 

    
 

R$ 546.746,76 

  

5. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

5.1. O processo licitatório observará as normas e procedimentos administrativos da Lei 14.133/2021 e 
demais regulamentações e Lei Geral de Proteção de Dados. 

6. CLASSIFICAÇÃO DOS BENS E SERVIÇOS COMUNS 

6.1. Os serviços contratados enquadram-se na classificação de bens e serviços comuns, nos termos do 

parágrafo único, do artigo 6°, Inciso XIII da Lei n° 14.133/21. 

 

7. ESTIMATIVA DE CUSTOS 

7.1.  A estimativa dos custos dos serviços a serem contratados será realizada mediante cotação com três 

fornecedores  

 

8. CRITÉRIO DE JULGAMENTO 

8.1.  O critério de julgamento estabelecido para esse certame será de menor preço por item. 

 

9. PRAZO, LOCAL E CONDIÇÕES DE ENTREGA. 

9.1. O prazo de entrega dos objetos deste edital em até 15 (Quinze) dias úteis a contar da data de 

assinatura do contrato, incluindo amostras. 

9.1.1. A execução dos produtos deverão ocorrer de acordo com o Anexo I deste Edital, limitando-se ao 

prazo de vigência constante do respectivo contrato, oportunidade em que as obrigações de fornecimento 

deixarão de viger, no que a licitante desde já exprime sua concordância. 



 

 

9.1.2. Quaisquer dúvidas sobre a execução dos serviços poderão ser sanadas através dos seguintes 

contatos:  

9.1.2.1. - e-mail: rh@lucelia.sp.gov.br 

9.1.2.2. - telefone: +55 (18) 3551-1156 

9.2 O recebimento definitivo do ATESTADO DE EXECUÇÃO não exclui a responsabilidade da contratada 

pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato. 

9.3  A presente aquisição será formalizada por meio de contrato e o inicio do serviço se dará a partir da 

assinatura do mesmo. 

 

10. GARANTIA  

10.1. De acordo com contrato firmado. 

 

11. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

11.1. São obrigações da CONTRATANTE: 

11.1.1. Entregar os produtos no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos  

11.1.2. Comunicar à CONTRATADA, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no 

produto fornecido, para que seja reparado ou corrigido; 

11.1.3. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela CONTRATADA com 

terceiros, ainda que vinculados à execução do objeto do presente Termo de Referência, bem como por 

qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da CONTRATADA, de seus empregados, 

prepostos ou subordinados. 

11.2. São obrigações da CONTRATADA: 

11.2.1 Observar as regras de retenção do imposto de Renda conforme INRFB 2145/2023. 

 
12. ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO 

12.1. A execução do contrato será acompanhada e fiscalizada por um representante da CONTRATANTE 

especialmente designado, permitida a contratação de terceiros para assisti-lo e subsidiá-lo de informações 

pertinentes a essa atribuição.  

12.2. O representante da CONTRATANTE anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas 

com a execução do contrato, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos 

observados.  

12.3. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante deverão ser 

solicitadas a seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes. 

 

13. PAGAMENTO 

13.1. O pagamento será efetuado da apresentação da nota fiscal/fatura. 

13.2. O pagamento será feito mediante crédito aberto em conta corrente em nome da Contratada. 

13.3. Em caso de devolução da documentação fiscal para correção, o prazo para pagamento fluirá da sua 

reapresentação. 

13.4. A CONTRATADA reserva-se o direito de não atestar o recebimento do objeto que não estiver em 

perfeitas condições e/ou de acordo com as especificações estipuladas neste Edital e no instrumento 

contratual, ficando suspenso o pagamento da Nota Fiscal enquanto não forem sanadas tais incorreções. 

13.5. A emissão antecipada do documento fiscal não implicará adiantamento para o pagamento da 

obrigação. 

13.6. Havendo erro na nota fiscal, a mesma será devolvida à CONTRATADA. 

13.7. 12.7. Qualquer irregularidade que impeça a liquidação da despesa será comunicada à 

CONTRATADA, ficando o pagamento pendente até que saneadas as irregularidades. 

13.8. 12.8. Nessa hipótese, o prazo para o pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação e/ou a 

reapresentação do documento fiscal, não acarretando qualquer ônus para a CONTRATANTE. 

 



 

 

14. SUBCONTRATAÇÃO 

14.1. É vedada a subcontratação: 

14.1.1. De parcelas do objeto de maior relevância técnica ou que apresente valor mais significativo; 

14.1.2. De microempresas e empresas de pequeno porte que estejam participando da licitação; 

14.1.2.1. De microempresas ou empresas de pequeno porte que tenham um ou mais sócios em 

comum com a empresa contratante; 

14.1.3. Na ocasião em que a empresa vencedora do certame for microempresa ou empresa de pequeno 

porte. 

14.2. A subcontratação da parte do objeto, que foi previamente autorizada pela CONTRATANTE, não libera 

a CONTRATADA de quaisquer responsabilidades legais e contratuais, a qual responde perante a 

Administração pela parte que subcontratou. 

14.3. Terão preferência na subcontratação as microempresas e empresas de pequeno porte. 

14.4. A subcontratação não produz relação jurídica direta entre a CONTRATANTE e a empresa 

subcontratada.   

14.5. Na ocasião da subcontratação, a empresa subcontratada deverá apresentar os seguintes 

documentos, sendo que cópia dos mesmos deverão ser fornecidas à CONTRATANTE: 

14.5.1. Habilitação jurídica: 

14.5.2. Cédula de identidade; 

14.5.3. Registro comercial, no caso de empresa individual; 

14.5.4. Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de 

sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de 

seus administradores; 

14.5.5. Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria em 

exercício; 

14.5.6. Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no 

País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a 

atividade assim o exigir. 

14.5.7. Documentação relativa à regularidade fiscal e trabalhista: 

14.5.7.1. Prova de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no Cadastro Geral de 

Contribuintes (CGC); 

14.5.7.2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, se houver, relativo ao 

domicílio  

14.5.7.3. ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 

contratual; 

14.5.7.4. Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do domicílio ou 

sede do licitante, ou outra equivalente, na forma da lei; 

14.5.7.5. Prova de regularidade relativa à Seguridade Social, demonstrando situação regular no 

cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei; 

14.5.7.6. Prova de regularidade relativa à Seguridade Social e ao Fundo de Garantia por Tempo de 

Serviço (FGTS), demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei; 

14.5.7.7. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa. 

 

15. REQUISITOS TÉCNICOS  

15.1 Possuir infra-estrutura e logística mínima para entrega dentro do prazo estipulado: 

16. ETAPAS DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS PELA CONTRATADA  

16.1. Entrega de produtos dentro do prazo estipulado; 

16.2. Na falta do produto consultar aceite de troca de marca, sendo o produto de qualidade igual ou 

superior ao produto licitado;  

 



 

 

17. SANÇÕES 

17.1. A CONTRATADA estará sujeita às penalidades por inexecução contratual de acordo com o disposto 

na Lei nº 14.133/2021. 

17.2. A CONTRATADA compromete-se a manter as informações de contato constantemente atualizadas 

no SICAF. 

  

18. INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES 

18.1. O prazo para a execução do objeto deste Termo de Referência é contado a partir do primeiro dia útil 

subsequente ao envio da Nota de Empenho  

18.2. É obrigação da CONTRATADA manter as informações cadastrais no SICAF atualizadas. 

18.3. Havendo divergência entre as especificações do objeto detalhadas no Comprasnet e as constantes 

neste Termo de Referência, prevalecerão as últimas. 

18.4. O presente Termo de Referência segue para o parecer do setor de compras com vistas ao 

prosseguimento do certame licitatório. 

 

19. CRITÉRIOS DE SUSTENTABILIDADE AMBIENTAL 

Adotar boas práticas de otimização de recursos/redução de desperdícios/ menor poluição, tais como: 

 

a) Racionalização do uso de substâncias potencialmente tóxico-poluentes; 

b) Substituição de substâncias tóxicas por outras atóxicas ou de menor toxicidade; 

c) Treinamento/ capacitação periódicos dos empregados sobre boas práticas de redução de 

desperdícios/poluição; 

d) Adotar as práticas de sustentabilidade na execução dos serviços, quando couber, todas de acordo com o 

art. 6º da Instrução Normativa SLTI/MPOG nº 1, de 19 de janeiro de 2010. 

 

 Após análise, aprovo este Termo de Referência, considerando que do mesmo constam os elementos 

capazes de propiciar a avaliação do custo/benefício, para atender às necessidades da Administração Pública.  

 

Lucélia 17 de abril de 2026 

 

 

 

LEANDRO COTRIM DA SILVA 

Técnico de Segurança do Trabalho 

  

 

 

GUSTAVO TANIGUCHI RUFINO Secretário de 

Administração 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

ETP (Estudo Técnico Preliminar) nº 001/2026 

 

OBJETO EM ANÁLISE – CONTRATAÇÃO DE EMPRESA NO SEGMENTO DE FORNECIMENTO DE EPI’s. 

 

I- DO OBJETO DA CONTRATAÇÃO: 

Contratação de empresa no segmento de fornecimento de EPI’s- Equipamentos de Proteção Individual, 

especializada na execução de serviços com equipamentos de proteção individual de boa qualidade, 

desempenho, garantia e assistência técnica pós-venda do EPI, possuindo numero do CA- Certificado de 

Aprovação que esteja dentro do período de validade, sendo expedido pelo órgão de âmbito nacional 

competente em matéria de segurança e saúde no trabalho, deve-se disponibilizar no local de fornecimento as 

informações de identificação do produto, nome do fabricante ou importador, lote de fabricação, data de 

validade. 

 

II - DA JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO: 

Prevenir ocorrências de acidentes típicos, doenças relacionadas ao trabalho e não sofrer infrações aos 

preceitos legais e/ou regulamentadores sobre segurança e saúde do trabalhador terão as penalidades 

aplicadas conforme o disposto no quadro de gradação de multas(Anexo I), obedecendo às infrações previstas 

no quadro de classificação das infrações (Anexo II) da Norma Regulamentadora NR- 28  Fiscalização e 

Penalidades. 

 

III- REQUISITOS LEGAIS 

A. Lei 14.133/2021 - Licitações e Contratos 

B. Constituição federal – Lei federal 8080/1990 

IV – ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES A SEREM CONTRATADAS: 

a. A presente contratação está vinculada a vários setores. Para o período de 12 meses, conforme 

planilha : 

Item Descrição Quantidade Unidade Valor médio Valor total 

1 

Apoio para pés - Fabricado em tubo de aço 
redondo, fosfatizado e pintado com tinta epóxi. 
Piso amplo de Polipropileno com superficie 
antiderrapante. Regulagem de inclinação com 
os próprios pés, deslizando-o para cima ou 
para baixo. Dimensões: Comprimento: 30,5 
cm Largura: 47 cm 
- Inclinação Mínima: 10 cm | Máxima: 18 cm. 
Garantia: 02 anos 

150 Unidade R$ 95,38 R$ 14.307,00 

2 

Avental descartável: - avental descartável 
manga longa, punho lastex, confeccionado em 
TNT, fabricada em 100% polipropileno. 
Atóxico. Embalagem com 10 unidades, na cor 
branco, gramatura 40 GR. Pct com 
10 unidades 

520 Pacote  R$ 24,09 R$ 12.526,80 



 

 

3 

Avental de segurança: confeccionado em PVC 
laminado na cor branca, com forro interno, 
modelo frontal, ilhós e cordão de nylon na 
cintura e nos ombros para ajustes, medindo 
1,20x0,70cm, com C.A. – Certificado de 
aprovação. 

250 Unidade R$ 34,75 R$ 8.687,50 

4 

Avental térmico de segurança confeccionado 
em tecido de algodão com tratamento 
retardante a chamas e revestido em silicone, 
sem forro, viés azul e costuras com linha de 
para-aramida, aguenta o calor normal até 
250° C tamanho 1,20 x 0,70, com C.A. – 
Certificado de aprovação. 
Obs.: APRESENTAR AMOSTRA 

150 Unidade R$ 117,52 R$ 17.628,00 

5 Avental de raspa 50 Unidade R$ 39,00 R$ 1.950,00 

6 

Bota cano curto: material PVC injetado, altura 
do cano 240mm, forro interno de poliéster, 
solado desenho antiderrapante, de fácil 
limpeza e higienização, cor branca. Utilizado 
para proteção em locais úmidos, lamacentos e 
encharcados, tamanhos nº 34 ao nº 46, com 
CA- Certificado de aprovação. 

450 Pares R$ 32,64 R$ 14.688,00 

7 

Bota Segurança Bidensidade sem bico de aço 
com elástico, sendo tamanhos nº 34 ao 46. 
Com C.A. - Certificado de aprovação. 
Obs.: APRESENTAR AMOSTRA 

450 Pares R$ 66,50 R$ 29.925,00 

8 

Bota de Borracha PVC Preta cano longo, com 
material maleável, solado com ótima 
aderência, forração interna, sendo tamanhos 
n° 35 ao 46. Com C.A. – Certificado de 
Aprovação. 

100 Pares R$ 45,00 R$ 4.500,00 

9 

Bota de Borracha PVC branca cano longo, 
com material maleável, solado com ótima 
aderência, forração interna, sendo tamanhos 
nº 35 ao 46. Com C.A. – Certificado de 
Aprovação. 

100 Pares R$ 43,00 R$ 4.300,00 

10 

Bota de Segurança tipo Coturno Nobuck na 
cor café, ocupacional de uso profissional, 
confeccionado em couro Abufalado com 
curtimento atravessado, 1.8/2.0mm linhas de 
espessuras, fechamento em cadarço, palmilha 
de montagem em não tecido fixada pelo 
sistema Strobel, forração em tecido não 
transpirável, solado nitrílico colado e 
costurado (blaqueado), solado colado e 
costurado (blaqueado) tendo como base 
polímeros especiais (Nitrílico) e cargas 
minerais, com resistência a alta temperatura 
(300º durante um minuto) e com maior 
resistência a abrasão, sendo tamanhos nº 34 
ao 46. Com C.A. - Certificado de aprovação. 
Obs.: APRESENTAR AMOSTRA 

300 Pares R$ 127,00 R$ 38.100,00 



 

 

11 

Bonés New York. Confeccionado em tecido de 
qualidade com costuras reforçadas o que 
garante maior durabilidade. Boné com 
excelente caimento encaixe perfeito e 
conforto, Modelo Tradicional Frente 
Estruturada, Aba Curva, Modelo Aberto, 
fechamento de fivela fitão (Strapback), 
Tamanho Único ajustável, Dimensões 
aproximadas: Circunferência: 58 cm + 4cm de 
ajuste, Profundidade em linha reta: 13cm, 
Composição: 100% Algodão. Obs.: 
APRESENTAR AMOSTRA 

150 Unidade R$ 37,00 R$ 5.550,00 

12 

Calçado ocupacional impermeável modelo 
sticky shoe, classe II, tipo a (calçado baixo), 
confeccionado em material polimérico de cor 
branca ou preto, com solado de borracha 
vulcanizada antiderrapante de cor bege, com 
absorção de energia no calcanhar, solado 
resistente ao escorregamento em piso de 
cerâmica contaminado com detergente e em 
piso de aço contaminado com glicerol, e 
calçado inteiro resistente à água, possui 
palmilha interna removível. Com C.A. - 
Certificado de aprovação. 
Obs.: APRESENTAR AMOSTRA 

220 Pares R$ 98,99 R$ 21.777,80 

13 

Capa de chuva na cor amarela confeccionada 
em tela sintética revestida de PVC em ambas 
as faces, com capuz e mangas, costuras por 
meio de sonda eletrônica, embalada 
individualmente CA – Certificado de 
Aprovação. 

150 Unidade R$ 22,90 R$ 3.435,00 

14 

Capa de chuva laminado na cor transparente. 
Possuir capuz, manga longa e ser soldado 
eletronicamente e fechamento com botões de 
pressão, embalada individualmente com CA – 
Certificado de aprovação. 

120 Unidade R$ 24,25 R$ 2.910,00 

15 
Capacete de Segurança com jugular com  CA 
- Certificado de Aprovação. 

10 Unidade R$ 40,94 R$ 409,40 

16 
Cabo de alumínio, grande, com 150 cm de 
cabo possuindo rosca para uso em rodos, 
vassouras. 

120 Unidade R$ 40,49 R$ 4.858,80 

17 
Camiseta térmica manga longa segunda pele 
com proteção UV 50. TAMANHOS: P, M, G, 
GG, XP, XM, XG, XGG. 

150 Unidade R$ 39,00 R$ 5.850,00 

18 

Cinta ergonômica com elástico reforçado e 
hastes duplas para coluna com suspensório 
com ajuste. Flanges de PVC maleável (22 cm 
comprimento), costura em nylon de alta 
resistência que garante durabilidade. 
TAMANHOS:  P, M, G, GG, XP, XM, XG, 
XGG. 

120 Unidade R$ 70,00 R$ 8.400,00 

19 Cinto Roçadeira dupla sustentação no ombro 40 Unidade R$ 82,29 R$ 3.291,60 

20 
Cinto talabarte de posicionamento 2 metros de 
corda para trabalho em altura. 

5 Unidade R$ 177,45 R$ 887,25 

21 
Cinto Segurança tipo paraquedista c/ 03 
pontos de ancoragem com CA - Certificado de 

10 Unidade R$ 201,00 R$ 2.010,00 



 

 

Aprovação. 

22 
Chapéu legendário tipo pesca com protetor 
solar e nucal. 
Obs.: APRESENTAR AMOSTRA 

130 Unidade R$ 50,36 R$ 6.546,80 

23 Chapéu palha grossa simples, aba 14 a 15. 120 Unidade R$ 32,00 R$ 3.840,00 

24 Colete de Sinalização Refletivo 150 Unidade R$ 45,50 R$ 6.825,00 

25 

Corda 12 mm constituída em trançado triplo e 
alma central. Trançado externo em 
multifilamento de Poliamida, trançado 
intermediário e o alerta visual na cor amarela 
em multifilamento de polipropileno ou 
poliamida na cor amarela com o mínimo de 
50% de identificação, não podendo 
ultrapassar 10% da densidade linear. Por 
metro. 

550 Metro R$ 7,77 R$ 4.273,50 

26 

Cone para sinalização de segurança injetado 
em pvc, com faixas refletivas, altura – 75 cm, 
cor laranja, faixa refletiva na cor branca, Com 
base preta resistente a intempéries- sol e 
chuva. 

120 Unidade R$ 64,25 R$ 7.710,00 

27 
Fita adesiva demarcação de solo na cor 
amarela, vermelha, preta e zebrada 
48mmx30m. 

15 Rolo R$ 38,00 R$ 570,00 

28 

Fita zebrada para demarcação 70mm x 
200mts confeccionada em PVC, utilizada para 
demarcação de áreas interditadas ou de 
isolamento, com o objetivo de proteger o local 
e as pessoas. 

150 Rolo R$ 42,80 R$ 6.420,00 

29 

Fitas antiderrapantes (zebrada)  são indicadas 
para todos os tipos de superfície lisa, uso 
interno e externo como escadas, rampas, 
calçadas. Composta de resina a base de vinil, 
adesivo a base de borracha sintética, grão 
abrasivo e papel. 

30 Rolo R$ 100,69 R$ 3.020,70 

30 

Filtro Combinado 9000 A2 B2 E2 K1 AIR-
SAFETY RD 40 com C.A. - Certificado de 
Aprovação.  
Obs.: APRESENTAR AMOSTRA 

150 Unidade R$ 189,00 R$ 28.350,00 

31 
Filtro para mascara respirador conta incêndio 
gmc- vo/ga cartucho químico contra vapores e 
gazes 

40 Unidade R$ 95,00 R$ 3.800,00 

32 
FILTRO QUÍMICO CONTRA VAPORES 
ORGÂNICOS E GAZES ÁCIDO – PARA 
MASCARA 

30 Unidade R$ 90,23 R$ 2.706,90 

33 
Fita de Ancoragem, Confeccionado em fita de 
poliéster. 40 kn. 

2 Unidade R$ 72,00 R$ 144,00 

34 Garrafa térmica de água 05 litros 120 Unidade R$ 57,00 R$ 6.840,00 

35 

Guarda chuva extra grande reforçado portaria 
contra vento cor preto desenho do tecido liso 
Desenho do tecido: Lisa. Possuem 8 painéis, 
Cabo Curvo de Borracha EVA, Com proteção 
UV, Comprimento: 97 cm, Material da haste: 
aço. 

80 Unidade R$ 42,00 R$ 3.360,00 



 

 

36 

Luva Nitrílica. Luva de segurança 
confeccionada em borracha nitrílica, com 
acabamento antiderrapante na palma, face 
palmar dos dedos e pontas dos dedos. 
Tamanhos: XP, P, M, G e GG. Com CA- 
Certificado de aprovação. 

2500 Pares R$ 9,00 22,500,00 

37 

Luva de vinil sem pó descartável desenvolvida 
para a proteção do profissional da Saúde nos 
procedimentos que não entrem em contato 
com fluídos corpóreos possíveis de 
contaminação, assim como profissionais da 
área alimentícia, estética, frigoríficos, 
trabalhos domésticos, indústria, limpeza e 
manutenção. Não estéril, fabricada em PVC 
incolor, isenta de pó, ambidestra – Aprovadas 
pelo Ministério do trabalho. Atóxica e 
Apirogênica, descartável e de uso único com 
100 unidades. TAMANHOS : P,M E G. 

80 Caixa R$ 19,90 R$ 1.592,00 

38 

Luva de procedimento: luva para 
procedimento não cirúrgico, à base de látex 
de borracha 100% natural, lisas, levemente 
lubrificadas com pó bio-absorvível, 
ambidestra. Reduzido índice de proteínas e de 
resíduos químicos. Produto descartável e de 
uso único. Em conformidade com a NBR 
13392. Nº. Do registro no ministério da saúde, 
cx c/100 unidades, tamanhos p, m e g, com 
CA- Certificado de Aprovação. Equivalente à 
marca Descarpack, Medix ou de melhor 
qualidade. 

1000 Caixa R$ 24,05 R$ 24.050,00 

39 

Luva de segurança de malha de aço inox, 05 
dedos, confeccionada em elos de aço inox, 
sem punho, com braceletes ajustáveis através 
de presilhas metálicas no punho e dorso, com 
C.A. - Certificado de Aprovação. 

10 Unidade R$ 248,85 R$ 2.488,50 

40 

Luva Térmica. Luva de segurança com 
tratamento retardante a chamas, trabalhos 
que impliquem calor de contacto de 
temperaturas superiores a 100ºc, repelente à 
água, modelo dois dedos (mão de gato). 
Punhos nos comprimento 35, 45 e 60 cm. 
Com CA- Certificado de aprovação.Obs.: 
APRESENTAR AMOSTRA 

100 Unidade R$ 59,88 R$ 5.988,00 

41 

Luva tricotada em algodão pigmentada com 
pontos em PVC. Luva de boa resistência 
contra agentes mecânicos e abrasivos, 
totalmente sem costuras. Com CA- Certificado 
de aprovação. 

600 Pares R$ 3,00 R$ 1.800,00 

42 

Luva de raspa cano longo - confeccionada em 
raspa de couro bovino curtido ao cromo, com 
reforço entre o polegar e o indicador,  
Totalmente forrada  com C.A. - Certificado de 
Aprovação. 

60 Pares R$ 18,80 R$ 1.128,00 



 

 

43 

Luva de raspa cano curto - confeccionada em 
raspa de couro bovino curtido ao cromo, com 
reforço entre o polegar e o indicador,  
Totalmente forrada  com C.A. - Certificado de 
Aprovação. 

40 Pares R$ 10,44 R$ 417,60 

44 

Luva de algodão com banho em látex  
corrugada, que proporciona resistência a 
cortes, perfuração e a abrasão, além de 
excelente aderência. ideal para trabalhos com 
metais e madeiras, a luva é maleável e não 
limita o movimento das mãos. c/ (ca) 
(equivalente a super safety.luva verde 
corrugada flexível). 
Obs.: APRESENTAR AMOSTRA 

1500 Pares R$ 17,10 R$ 25.650,00 

45 Luva vaqueta cano curto tam. g c/ (ca) 500 Pares R$ 16,95 R$ 8.475,00 

46 

Manguito segunda pele: manguito para 
proteção do sol para trabalhadores com longa 
exposição ao sol , protege a sua pele contra 
os efeitos nocivos dos raios UVA e UVB com 
fator de proteção 50+, TAMANHOS: P, M, G, 
GG, XP, XM. XG. 
Obs.: APRESENTAR AMOSTRA 

300 Pares R$ 30,00 R$ 9.000,00 

47 

Mochilas c/ Alça Almofadada e Reforço - 
Indicada para uso geral, possui capacidade 
máxima de carga de 11 kg, possui alças 
almofadadas com reforço para ombros, alça 
para transporte, abertura total, com 
divisões/bolsos divididos em: parte externa 
com 3 bolsos com zíper, 3 bolsos sem zíper e 
2 divisões e parte interna com 2 bolsos sem 
zíper e 1 compartimento para 
notebook/netbook. Material da mochila: 
Confeccionada em lona reforçada 
Comprimento x largura x profundidade da 
mochila:480 mm x 400 mm x 230 mm. 
Equivalente à marca Vonder ou de melhor 
qualidade. 
Obs.: APRESENTAR AMOSTRA 

150 Unidade R$ 160,00 R$ 24.000,00 

48 

Máscara cirúrgica tripla com elástico, 
descartável com clipe nasal ajustável, camada 
em papel filtro branco fundido com eficiência 
de filtragem BFE acima de 95%, de acordo 
com o preconizado na norma ABNT NBR 
15052:2004.  Caixa com 50 unidades. Possuir 
registro na ANVISA. Equivalente à marca 
Descarpack, Medix ou de melhor qualidade. 

1000 Caixa R$ 23,50 R$ 23.500,00 

49 

Máscara Proteção Respiratória Profissional 
Multiuso  Respirador Purificador Facial 
Profissional Duplo 2 Filtros Com Óculos 
Proteção Dedetização Veneno Agroquímico 
Inseticida Pintura Solventes Herbicida 
Incêndio 

40 Unidade R$ 75,00 R$ 3.000,00 



 

 

50 

Máscara de solda desenvolvida para a 
proteção do usuário de partículas volantes 
frontais, radiação ultravioleta, infravermelho e 
luminosidade intensa. Possui apoio para 
cabeça completamente ajustável, 
proporcionando maior conforto e menor 
fadiga. Conta com bateria interna recarregável 
através de célula solar, escurecimento 
automático 

15 Unidade R$ 169,75 R$ 2.546,25 

51 
Máscaras PFF-2/ 95 sem válvula com C.A. - 
Certificado de Aprovação. 

600 Unidade R$ 2,03 R$ 1.218,00 

52 

Máscara Full Face RB STD- HBS para um 
cartucho de filtro RD 40 com C.A. - Certificado 
de Aprovação. 
Obs.: APRESENTAR AMOSTRA 

10 Unidade R$ 553,00 R$ 5.530,00 

53 
Máscara Respiratória Semifacial para 2 
Cartuchos 

20 Unidade R$ 80,75 R$ 1.615,00 

54 

Mosquetão - Confeccionado em alumínio – 
Fechamento automático dupla-trava – 
Capacidade para 20kn. Acessório utilizado em 
conjunto para atividades com os cinturões 
para-quedistas e trava-quedas. 

8 Unidade R$ 61,43 R$ 491,44 

55 
Óculos de proteção UV escuro (fumê) com 
armação de nylon, flexível, tipo leopardo com 
CA- certificado de aprovação. 

400 Unidade R$ 6,23 R$ 2.492,00 

56 

Óculos de Proteção Incolor. Óculos do tipo 
leopardo, com armação de nylon, flexível, 
visor, apoio nasal e hastes do tipo espátula 
confeccionados em policarbonato. Com CA- 
Certificado de aprovação. 

400 Unidade R$ 8,37 R$ 3.348,00 

57 

ÓCULOS DE SOLDA ESCURECIMENTO 
AUTOMÁTICO TONALIDADE FIXA 11 
tamanhos: 108*50*5,5mm Tamanhos de 
visualização: 90*30mm Tonalidade do estado 
escuro: DIN11 Material: PC/ABS Anti-risco: 
SIM Antirreflexo: SIM Anti-UV: SIM" 

15 Unidade R$ 42,90 R$ 643,50 

58 

Perneira de segurança confeccionada em 
tecido sintético, costurada eletronicamente 
nas extremidades, três talas em polietileno 
costuradas eletronicamente. Com CA- 
Certificado de aprovação. 

70 Unidade R$ 27,50 R$ 1.925,00 

59 

Placa de sinalização Piso Molhado: Tipo 
cavalete, produzidas em polipropileno injetado 
de alta resistência, na cor amarela, dobrável, 
2mm nas dimensões de 300mm x 650mm, 
produto leve, de fácil transporte e 
armazenamento e alta visibilidade, com 
impressão em ambos os lados, com adesivo 
em impressão digital incluindo informações e 
símbolos, com a seguinte descrição:  
"Cuidado Piso Molhado". 

90 Unidade R$ 44,00 R$ 3.960,00 

60 
Protetor solar UVA/UVB Fator 60, com 
repelente de insetos, embalagem 120 ml, com 
CA- Certificado de Aprovação. 

1300 Unidade R$ 20,41 R$ 26.533,00 

61 
Protetor solar FACIAL UVA/UVB fator 60, 
embalagem 120 ml sem repelente. 

250 Unidade R$ 38,59 R$ 9.647,50 



 

 

62 
Protetor auricular de silicone tipo plug 
descartáveis com C.A. – Certificado de 
Aprovação. 

300 Unidade R$ 1,82 R$ 546,00 

63 
Protetor auricular tipo concha para acima de 
20 db com C.A. – Certificado de Aprovação. 

60 Unidade R$ 38,86 R$ 2.331,60 

64 

Protetor facial composto de coroa de material 
plástico rígido preto que cobre a parte frontal 
do crânio do usuário e se estende até a parte 
lateral da cabeça, visor confeccionado em 
policarbonato incolor disponível em três 
tamanhos, sendo 6", 8" e 10" de altura, preso 
à coroa por meio de três pinos plásticos, 
carneira de material plástico branco regulável 
através de ajuste simples presa à coroa por 
meio de dois parafusos plásticos. a parte 
frontal da carneira é recoberta com espuma 
para absorção de suor. 

50 Unidade R$ 34,05 R$ 1.702,50 

65 

Roupa conjunto de corpo inteiro, 
hidrorepelente, composto por calça com 
elástico na barra e cintura, com ajuste na 
cintura por cordão; camisa com elásticos nos 
punho, capuz acoplado com fechamento por 
cordão, fechamento frontal em velcro 
encoberto com aba com durabilidade de 40 
lavagens – Tamanho M, G e GG. Com C.A. – 
Certificado de aprovação.Obs.: 
APRESENTAR AMOSTRA 

100 Conjunto R$ 202,00 R$ 20.200,00 

66 

TRAVAQUEDA P/ CORDA 12 mm aço inox;  
– Duplo travamento no corpo;  
– Alavanca de posicionamento, para subir e 
descer livremente;  
– Utilizado para corda de poliamida de 12 mm;  
– Trava de posicionamento;  
– Prolongador em fita poliéster com gancho 
olhal dupla trava com abertura 18mm. 

2 Unidade R$ 186,67 R$ 373,34 

67 
Talabarte em Y com absorvedor de energia 
com mosquetão. Com C.A. – Certificado de 
aprovação. 

9 Unidade R$ 178,72 R$ 1.608,48 

68 

Touca descartável: tamanho 19" (45x50cm), 
processo de fabricação automatizado, 
soldadas eletronicamente por ultrassom, com 
elástico especial em todo o perímetro da 
touca, 100 % polipropileno, pct c/ 100 unid., 
com C.A. -  Certificado de Aprovação. 

600 Pacote R$ 13,00 R$ 7.800,00 

69 
Touca arabe tecido algodão TAM. P,M E G 
(CA) 

300 Unidade R$ 27,49 R$ 8.247,00 

    
 

R$ 546.746,76 

 

V – PRAZO DE ENTREGA: 

 15 (quinze) dias úteis após a entrega do pedido de compras. 

VI - DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO: 



 

 

a. As demais descrições do serviço a ser adquirido estarão descritas de forma detalhada no respectivo Termo 

de Referência. 

 

VII - ESTIMATIVAS DE PREÇOS E PREÇOS REFERENCIAIS: 

a. A realização da pesquisa de preços referenciais será realizada pelo Setor de Licitação que será levado em 

consideração os valores praticados pelo mercado; 

 

VIII – ALINHAMENTO ENTRE A CONTRATAÇÃO E O PLANEJAMENTO ANUAL: 

a. A presente contratação  está prevista no Plano de Contratações Anuais – 2026 da Secretaria de 

Administração. 

 

IX – PROVIDÊNCIAS A SEREM ADOTADAS: 

Tramitação dos procedimentos administrativos para futura contratação do objeto da licitação. 

X – BENEFÍCIOS A SEREM ALCAÇADOS COM A CONTRATAÇÃO: 

Assegurar que a seleção seja feita de forma eficiente e imparcial. 

 

XI - JUSTIFICATIVA PARA PARCELAMENTO OU NÃO DA SOLUÇÃO:  

Não se aplica parcelamento nesse tipo de contratação. 

 

XIII- DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE DA CONTRATAÇÃO: 

a. Verificou-se que a futura contratação configurada é fundamental para os serviços prestados e 

desempenhados pela secretaria de Administração, diante disto, declara-se sendo necessária a análise de 

viabilidade econômico-financeira e jurídica pelos setores competentes. 

 

XIV – POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS:  

a) Não identificado. 

 

XV – RESPONSÁVEIS PELA DEMANDA: 

a. Secretaria de Administração – Gustavo Taniguchi Rufino 

b. Técnico de Segurança do Trabalho – Leandro Cotrim da Silva 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 
                                   GERENCIAMENTO DE RISCOS 

Assim como toda contratação, evidenciam-se alguns riscos no curso da contratação. Neste mapa não se 

incluem, aqueles que são de responsabilidade da gestão do contrato e entrega do objeto licitado, mas 
apenas os que permeiam até a formalização da contratação. 

 

1. Relação de riscos para a contratação: 

 
 

 

 

 

 

RISCO 01 – Falta de Disponibilidade Orçamentária: 

1
. 

 
Probabilidade 

 
( ) Baixa / (  x ) Média / ( ) Alta 

2
. 

 
Impacto 

 
( ) Baixa / (     ) Média / ( x  ) Alta 

 

 
3
. 

 
 
Dano 

Caso não seja possível a realização da contratação, teremos como resultado prejuízos para 
os departamentos, pois permaneceremos sem serviços, ocasionando a interrupção das 

atividades do setor público, a qual causaria transtornos à administração e, por reflexo, aos 
cidadãos. 

4
. 

Ação 

Preventiva 

No caso de não haver, discutir com o responsável contabil para possivel suplementação 

orçamentaria afim de garantir a presente contratação.  

5
. 

 
Responsável 

Técnico de Segurança do Trabalho – Leandro Cotrim da Silva 
Secretário de Administração – Gustavo Taniguchi Rufino 

 
  

RISCO 02 – Na coleta de preços o orçamento não corresponde à realidade do mercado: 

1. 
 
Probabilidade 

 
( x ) Baixa / ( 

 
) Média / ( 

 
) Alta 

2. 
 
Impacto 

 
( ) Baixa / (   

 
) Média /( 

 
x ) Alta 

3. 
 
Dano Possível frustração da celebração de novo contrato de contratação. 

4. 
 
Ação 
Preventiva 

Construções de bancos de dados com preços das contratações já realizadas. 

5. 
 
Responsável Responsáveis pela coleta de preços (CMP). 



 

 

 

 

 

RISCO 04 – Recursos administrativos procedentes: 

1
. 

 
Probabilidade 

 
( ) Baixa / (  x  ) Média / ( ) Alta 

2
. 

 
Impacto 

 
( ) Baixa / (  ) Média / (   x ) Alta 

 
3
. 

 
Dano 

Atraso na licitação e/ou o não atendimento à demanda no prazo necessário poderá 
prejudicar na totalidade da nova contratação, acarretando  em prejuízos para os 
departamentos, pois permaneceremos sem serviços, ocasionando  a possivel  interrupção 
das atividades do setor público, a qual causaria transtornos aos administrados e, por reflexo, 
aos cidadãos. 
 

4
. 

Ação 

Preventiva 

Analisar com extensas diligências as propostas ofertadas no certame licitatório, reduzindo o 

risco. 

5
. 

 
Responsável Técnico de Segurança do Trabalho – Leandro Cotrim da Silva e  Pregoeiro(a). 

RISCO 03 – Atraso na conclusão da licitação: 

1
. 

 
Probabilidade 

 
( ) Baixa / (  x ) Média / ( ) Alta 

2
. 

 
Impacto 

 
( ) Baixa / (  ) Média / ( x ) Alta 

 
3
. 

 
Dano 

O não atendimento à demanda no prazo necessário poderá prejudicar na totalidade da 
nova contratação, acarretando  em prejuízos para os departamentos, pois permaneceremos 
sem serviços de seguros veicular , ocasionando  a possivel  interrupção das atividades do 
setor público, a qual causaria transtornos aos administrados e, por reflexo, aos cidadãos. 
 

4
. 

Ação 

Preventiva 
Busca junto ao Pregoeiro (a) envolvidos maior celeridade no processo. 

5
. 

 
Responsável Técnico de Segurança do Trabalho – Leandro Cotrim da Silva e  Pregoeiro(a). 

RISCO 05 – Licitação Deserta: 

1
. 

 
Probabilidade 

 
(   x ) Baixa / ( ) Média / ( ) Alta 

2
. 

 
Impacto 

 
( ) Baixa / ( ) Média / (  x ) Alta 

3
. 

 
Dano Não contratar 

4
. 

Ação 

Preventiva 

Adequar o edital de licitação para atender o mercado e demanda. 

Realizar um novo certame e/ou contratação direta desde que demostre motivadamente que 
haverá prejuízos na realização de um novo certame. 



 

 

 
 

 

 

 

2. Matriz de Riscos 

 

 

 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

5
. 

 
Responsável Técnico de Segurança do Trabalho – Leandro Cotrim da Silva e Pregoeiro(a).  

Classificação de 
Probabilidade e Impacto 

Risc
o 

Probabilid
ade 

Imp
act
o 

Risc
o 01 MÉDIA AL

TO 

Risc
o 02 BAIXA AL

TO 

Risc
o 03 MÉDIA AL

TO 

Risc
o 04 MÉDIA AL

TO 

Risc
o 05 

BAIXA 
ALT

O 



 

 

 

ANEXO III – MINUTA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

ÓRGÃO OU ENTIDADE PÚBLICA 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

N.º ......... 

 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE LUCÉLIA, com sede na Avenida Brasil, nº 1101, Centro, na cidade de 

Lucélia-SP, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº 44.919.918/0001-04, neste ato representada pela PREFEITA 

MUNICIPAL, Sra. Tatiana Guilhermino Tazinazzio, considerando o julgamento da licitação na modalidade de 

pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS nº ......./202..., publicada no ...... de 

...../...../202....., processo administrativo n.º ........, RESOLVE registrar os preços da(s)  empresa(s) indicada(s) 

e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s)  quantidade(s)  

cotada(s), atendendo as condições previstas no Edital de licitação, sujeitando-se as partes às normas 

constantes na nos termos da Lei Complementar nº 123/2026, Lei nº 14.133/2021, do Decreto nº 11.462/2023 

c/c, da Instrução Normativa SEGES/ME nº 03/2018, da Instrução Normativa SEGES/ME nº 73/2022. Decreto 

nº 9.569, 12 de Abril de 2024, Decreto Municipal nº 9.779 de 15 de outubro de 2025 e em conformidade com 

as disposições a seguir: 

 

1. DO OBJETO 

Registro de preços pelo prazo de doze meses para aquisição de EPI (Equipamentos de Proteção Individual) 

de acordo com as quantidades e especificações do Termo de Referência – Anexo I do Edital em epigrafe. 

 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

2.1. O preço registrado as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas de cada item 

fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:  

Item 

do 

TR 

Fornecedor (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante) 

 

X 

Especificação Marca  

(se exigida 

no edital) 

Modelo 

(se exigido no 

edital) 

Unidade Quantidade

Máxima 

Quantida

de 

Mínima 

Valor Un Prazo 

garantia 

ou 

validade 

         

 

2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como anexo a esta 

Ata. 

 

3. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

3.1.  Não será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente desta licitação ou desta 

contratação direta, conforme justificativa apresentada nos estudos técnicos preliminares. 

3.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços. 



 

 

 

4. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO RESERVA 

4.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia útil 

subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a anuência 

do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso. 

4.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio 

instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a 

disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 1 

(um) exercício financeiro. 

4.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da disponibilidade 

dos créditos orçamentários respectivos. 

4.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela entidade 

interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização 

de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de 2021. 

4.2.1.  O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de validade da ata de 

registro de preços. 

4.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o art. 

124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

4.4. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as seguintes 

condições para formalização da ata de registro de preços: 

4.4.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser observada a 

possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto no edital ou 

no aviso de contratação direta e se obrigar nos limites dela; 

4.4.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que: 

4.4.2.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do adjudicatário, observada 

a classificação da licitação; e  

4.4.2.2. Mantiverem sua proposta original.  

4.4.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos fornecedores 

registrados na ata. 

4.5. O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para o 

caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata. 

4.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas 

propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original. 

4.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 4.4.2.2 

somente será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas 

seguintes hipóteses: 

4.7.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições 

estabelecidos no edital ou no aviso de contratação direta; e 

4.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas hipóteses 

previstas no item 7. 

4.8. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e ficará 

disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 

4.9. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem classificado ou o 

fornecedor, no caso da contratação direta, será convocado para assinar a ata de registro de preços, no prazo 



 

 

e nas condições estabelecidos no edital de licitação ou no aviso de contratação direta, sob pena de decair o 

direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021. 

4.9.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante solicitação 

do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente justificada, e que 

a justificativa seja aceita pela Administração. 

4.10. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no Sistema 

de Registro de Preços. 

4.11. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidos 

no edital ou no aviso de contratação, e observado o disposto no item 4.7, observando o item 5.7 e subitens, 

fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de 

classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado. 

4.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a contratação nos termos do 

item anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do edital 

ou do aviso de contratação direta, poderá: 

4.12.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos preços foram 

registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, 

mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou 

4.12.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores 

remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição. 

4.13. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 

estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica 

para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 

 

5. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

5.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos 

preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, 

nas seguintes situações: 

5.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou 

previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos 

termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

5.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a 

superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;  

5.1.3. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de reajustamento ou 

repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021. 

5.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice previstos para 

a contratação;   

5.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos para a 

contratação. 

 

6. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 

6.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 

superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do preço 

registrado. 



 

 

6.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será liberado 

do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades administrativas. 

6.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de 

reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado e 

não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado. 

6.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento 

da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa. 

6.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às entidades 

que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a conveniência e a 

oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, observado o disposto no art. 124 

da Lei nº 14.133, de 2021. 

6.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder 

cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a alteração 

do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o impossibilite de 

cumprir o compromisso. 

6.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentação 

comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às 

condições inicialmente pactuadas. 

6.2.2. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço 

registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir as 

obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do item 7.1, sem 

prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação aplicável. 

6.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o gerenciador 

convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam 

manter seus preços registrados, observado o disposto no item 5.7. 

6.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento 

da ata de registro de preços, nos termos do item 7.4, e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da 

contratação mais vantajosa. 

6.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço registrado, 

conforme previsto no item 6.2 e no item 6.2.1, o órgão ou entidade gerenciadora atualizará o preço registrado, 

de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado. 

6.2.6.  O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado 

contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para que 

avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

7. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS REGISTRADOS 

7.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 

7.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 

7.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela Administração 

sem justificativa razoável; 

7.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2º, do Decreto nº 

11.462, de 2023; ou 

7.1.4.  Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021. 

7.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 

14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da ata de 

registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, mediante decisão fundamentada, 



 

 

decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações derivadas da ata enquanto perdurarem 

os efeitos da sanção. 

7.2.  O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 7.1 será formalizado por despacho do 

órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa. 

7.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá 

convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação. 

7.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada ata 

de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e 

justificadas:  

7.4.1. Por razão de interesse público; 

7.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 

7.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-se superior 

ou inferior ao preço registrado, nos termos do artigos 26, § 3º e  27, § 4º, ambos do Decreto nº 11.462, de 

2023.  

 

8. DAS PENALIDADES 

8.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas 

no edital ou no aviso de contratação direta. 

8.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços que, 

convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem assinado a ata.  

8.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do 

pactuado nesta ata de registro de preço (art. 7º, inc. XIV, do Decreto nº 11.462, de 2023), exceto nas 

hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos ou entidade participante, 

caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (art. 8º, inc. IX, do Decreto nº 

11.462, de 2023). 

8.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências 

previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro do 

fornecedor. 

 

9. CONDIÇÕES GERAIS 

9.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as 

obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, 

encontram-se definidos no Termo de Referência. 

9.2. No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admitida a contratação de parte 

de itens do grupo se houver prévia pesquisa de mercado e demonstração de sua vantagem para o órgão ou a 

entidade. 

9.3. Observar as regras de retenção do Imposto de Renda conforme INRFB 2145/2023. 

10. Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em três (três) vias de igual teor, que, 

depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada cópia aos demais órgãos 

participantes .  

Local e data 

Assinaturas 

 

Representante legal do órgão gerenciador e representante(s) legal(is) do(s) fornecedor(s) registrado(s) 



 

 

 

Anexo 

 

Cadastro Reserva 

 

Seguindo a ordem de classificação, segue relação de fornecedores que aceitaram cotar os itens com preços 

iguais ao adjudicatário: 

 

Item 

do 

TR 

Fornecedor (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante) 

 

X 

Especificação Marca  

(se exigida 

no edital) 

Modelo 

(se exigido no 

edital) 

Unidade Quantidade

Máxima 

Quantida

de 

Mínima 

Valor Un Prazo 

garantia 

ou 

validade 

         

 

 

 

Seguindo a ordem de classificação, segue relação de fornecedores que mantiveram sua proposta original: 

 

Item 

do 

TR 

Fornecedor (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante) 

 

X 

Especificaç

ão 

Marca  

(se exigida 

no edital) 

Modelo 

(se exigido no 

edital) 

Unidade Quantidade

Máxima 

Quantida

de 

Mínima 

Valor Un Prazo 

garantia 

ou 

validade 

         

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

GESTOR DO ÓRGÃO/ENTIDADE 

 
 
AUTORIDADE MÁXIMA DO ÓRGÃO/ENTIDADE: 

Nome: :________________________________________________________________  

Cargo: :________________________________________________________________   

CPF: :_________________________________________________________________  

RESPONSÁVEIS PELA HOMOLOGAÇÃO DO CERTAME OU RATIFICAÇÃO DA 

DISPENSA/INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO: 

Nome: :________________________________________________________________ 

Cargo: :________________________________________________________________   

CPF: :_________________________________________________________________  

Assinatura:_____________________________________________________________  

 

RESPONSÁVEIS QUE ASSINARAM O AJUSTE: 

Pelo contANratante: 

Nome: :________________________________________________________________  

Cargo: :________________________________________________________________  

CPF: :_________________________________________________________________  

Assinatura: _____________________________________________________________ 

 
 
Pela CONTRATADA: 
 
Nome: :________________________________________________________________ 
RG :___________________________________________________________________ 
CPF :__________________________________________________________________ 
Endereço residencial completo: _____________________________________________ 
CEP: :__________________________________________________________________  
Telefone(s): :____________________________________________________________ 
Assinatura: _____________________________________________________________ 
 
 
ORDENADOR DE DESPESAS DA CONTRATANTE: 

Nome: :______________________________________________________________ 

Cargo: :______________________________________________________________  

CPF: :________________________________________________________________ 

Assinatura: :___________________________________________________________ 

 

GESTOR(ES) DO CONTRATO: 

Nome: :________________________________________________________________ 

Cargo: :________________________________________________________________ 

CPF: :________________________________________________________________ 

Assinatura: :________________________________________________________________ 

 



 

 

DEMAIS RESPONSÁVEIS (*): 

Tipo de ato sob sua responsabilidade:   ________       

 Nome:  

Cargo:  

CPF:    

Assinatura:    

 

 

(*) - O Termo de Ciência e de Notificação deve identificar as pessoas físicas que tenham concorrido para a 
prática do ato jurídico,  na  condição  de  ordenador  da  despesa;  de  partes  contratantes; de responsáveis 
por ações de acompanhamento, monitoramento e avaliação; de responsáveis por processos licitatórios; de 
responsáveis por prestações de contas; de responsáveis com atribuições previstas em atos legais ou 
administrativos e de interessados relacionados a processos de competência deste Tribunal. Na hipótese de 
prestações de contas, caso o signatário do parecer conclusivo seja distinto daqueles já arrolados como 
subscritores do Termo de Ciência e de Notificação, será ele objeto de notificação específica. 
 
 
 
  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 

 

 
ANEXO LC-02 - DECLARAÇÃO DE DOCUMENTOS À DISPOSIÇÃO DO TCE-SP 
 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE LUCÉLIA 
CNPJ Nº: 44.919.918/0001-04 
CONTRATADA:  
CNPJ Nº:  
Ata N° (DE ORIGEM):  
DATA DA ASSINATURA:  
VIGÊNCIA: 12 (doze) meses 
OBJETO: Registro de preços pelo prazo de 12 (doze) meses para aquisição de EPI (Equipamentos de 
Proteção Individual) de acordo com as quantidades e especificações do Termo de Referência – Anexo I do 
Edital em epigrafe. 
VALOR (R$):   
 
Declaro (amos), na qualidade de responsável(is) pela entidade supra epigrafada, sob as penas da Lei, que os 
demais documentos originais, atinentes à correspondente licitação, encontram-se no respectivo processo 
administrativo arquivado na origem à disposição do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, e serão 
remetidos quando requisitados. 
Em se tratando de obras/serviços de engenharia:  
Declaro(amos), na qualidade de responsável(is) pela entidade supra epigrafada, sob as penas da Lei, que os 
demais documentos originais, atinentes à correspondente licitação, em especial, os a seguir relacionados, 
encontram-se no respectivo processo administrativo arquivado na origem à disposição do Tribunal de Contas 
do Estado de São Paulo, e serão remetidos quando requisitados: 
a) memorial descritivo dos trabalhos e respectivo cronograma físico-financeiro; 
b) orçamento detalhado em planilhas que expressem a composição de todos os seus custos unitários; 
c) previsão de recursos orçamentários que assegurem o pagamento das obrigações decorrentes de obras ou 
serviços a serem executados no exercício financeiro em curso, de acordo com o respectivo cronograma; 
d) comprovação no Plano Plurianual de que o produto das obras ou serviços foi contemplado em suas metas;  
e) as plantas e projetos de engenharia e arquitetura. 
 
 
Lucélia, x de x  de 2026. 



 

 

(MODELO EM PAPEL TIMBRADO DA PROPONENTE) 

ANEXO IV - DECLARAÇÃO UNIFICADA 
 

Pregão Eletrônico n°X/2026 – Processo n° X/2026 

OBJETO: Registro de preços pelo prazo de 12 (doze) meses para aquisição de EPI 

(Equipamentos de Proteção Individual) de acordo com as quantidades e especificações do 

Termo de Referência – Anexo I do Edital em epigrafe. 

Licitante (nome, CNPJ), sediada na Rua __________________, nº _____, bairro __________, 

cidade _______________, estado ________________________, declara, sob as penas da lei: 

 Estar ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como 

de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos 

direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas 

infra legais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta 

vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de 

habilitação definidos no instrumento convocatório; 

 Não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 

emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz (art. 7º, 

XXXIII, CF);  

 Não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou 

forçado (art. 1º, III e IV e art. 5º, III, CF); 

 Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 

reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas; 

 Nos preços indicados na proposta estão computadas as despesas de transporte, 

tributos, materiais, mão de obra e demais custos que a compõe; 

 Declaro de que concordo com as condições estabelecidas neste Edital, bem como com 

o prazo e forma de pagamento estabelecido na minuta do contrato anexa; 

 Declaro de que a proposta terá o prazo de validade mínima de 60 (sessenta) dias, 

contados estes da sua entrega; 

 Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 

indiretamente na execução do objeto; 

 Estar ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como 

de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos 

direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas 

infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta 

vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de 

habilitação definidos no instrumento convocatório; 



 

 

 Não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 

emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz (art. 7º, 

XXXIII, CF); 

 Não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou 

forçado (art. 1º, III e IV e art. 5º, III, CF); 

 Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 

reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas; 

 Nos preços indicados na proposta estão computadas as despesas de transporte, 

tributos, materiais, mão de obra e demais custos que a compõe; 

 Declaro de que concordo com as condições estabelecidas neste Edital, bem como com 

o prazo e forma de pagamento estabelecido na minuta do contrato anexa; 

 Declaro de que a proposta terá o prazo de validade mínima de 60 (sessenta) dias, 

contados estes da sua entrega; 

 Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 

indiretamente na execução do objeto;  

Cidade ________, __ de _______ de ______  

Nome e carimbo  

Cargo  

RG  

Licitante 

 

 

 

  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

(Este documento deverá ser redigido em papel timbrado da licitante) 

ANEXO V - DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO DOS REQUISITOS TÉCNICOS 

PREGÃO ELETRONICO  N° X/2026 

PROCESSO N° X/2026 

OBJETO: Registro de preços pelo prazo de 12 (doze) meses para aquisição de EPI 

(Equipamentos de Proteção Individual) de acordo com as quantidades e especificações do 

Termo de Referência – Anexo I do Edital em epigrafe. 

 
 

.......................................................  inscrita  no  CNPJ n.º....................., por intermédio 

de  seu  representante  legal,  Sr. (a)....................................  portador  (a)  da    Carteira    de 

Identidade        n.º............................        CPF             n.º ............................... DECLARA, para 

todos os fins de direito que atende integralmente o edital supra e o ANEXO I.  

 

 

______________, SP ____ de ________ de _______. 

   

 

_______________________________________________ 

Carimbo e Assinatura do Representante Legal. 

 

 

 

 

 

 

  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 (Este documento deverá ser redigido em papel timbrado da licitante) 

 

 

ANEXO VI - DECLARAÇÃO DE GARANTIA DOS SERVIÇOS 

    

 

 

Declaro para os devidos fins que os serviços serão de primeira qualidade, e que atendemos às 

exigências contidas no presente Edital. 

 

______________, ______ de ______. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

_________________________________________________________ 

(Nome, RG, Função ou Cargo e Assinatura do  

Representante legal ou do Procurador) 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

ANEXO VII - MODELO DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO ME OU EPP NOS 

TERMOS DO ART. 3o DA LEI COMPLEMENTAR No 123/06, ALTERADA PELA LEI 

COMPLEMENTAR 147/14 

 

Pregão Eletrônico n° X/2026 – Processo n° X/2026 

 

OBJETO: Registro de preços pelo prazo de 12 (doze) meses para aquisição de EPI 

(Equipamentos de Proteção Individual) de acordo com as quantidades e especificações do 

Termo de Referência – Anexo I do Edital em epigrafe. 

  
 

A EMPRESA qualificada como microempresa (ou empresa de pequeno porte) por seu 

representante legal Sr.(a) Representante Legal, portador(a) da Carteira de Identidade n° e do 

CPF n° inscrita no CNJP sob n° , com sede à cidade de , Estado de , na Endereço, nº  – Bairro 

– CEP , declara para os devidos fins de direito que pretende postergar a comprovação da 

regularidade fiscal para momento oportuno, conforme estabelecido no edital, e ter preferência 

no critério de desempate quando do julgamento das propostas, nos termos da Lei 

Complementar no 123, de 14 de dezembro de 2006, alterada pela Lei Complementar 147/14. 

 

Sendo expressão da verdade, subscrevo-me. 

 

Local, __/____/ 2025. 

 

Assinatura 

Representante Legal 

Cargo 

Cpf 

Rg 

 

 

  

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

(Este documento deverá ser redigido em papel timbrado da licitante) 

ANEXO VIII - MODELO DE PROPOSTA 

 

Nome da Empresa: 
Endereço: 
C.N.P.J. 
Inscrição Estadual: 
Inscrição Municipal: 
 

PREGÃO ELETRONICO N° xx/2026 

PROCESSO N° xx/2026 

OBJETO:  

QUANT UNID DESCRIÇÃO VALOR 

ESTIMADO 

UNITARIO 

TOTAL PARA 12 MESES 

     

 

VALOR TOTAL  

- Validade da proposta: 60 (sessenta) dias 

- OBS. Para efeito de pagamento, deverá ser citado, na proposta, nº do CNPJ, nome e 
nº do  banco, nº da agência e nº da conta bancária. 
 

DADOS PESSOAIS DO RESPONSAVEL PELA ASSINATURA  FUTURA DO CONTRATO. 

Nome:  
CPF:                RG:  
Data de Nascimento: 
Cargo 
Endereço residencial completo:  
E-mail institucional:  
Telefone(s):  
 

Declaro que estou ciente, aceito e me submeto a todas as regras do presente Edital. 

 

_____________,___ DE ____________ DE _____. 

 

_______________________________________________ 

Assinatura, nome, cargo/função do representante legal da empresa / Carimbo CNPJ 

 

 

 

 
 


